
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

Lei n° 416/2022 

REESTRUTURA 0 IPREMBE - INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE BERIZAL E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Berizal - Estado de Minas Gerais, Exmo. Sr JOAO 

CARLOS LUCAS LOPES, no uso das atribuicOes que são conferidas nos termos da 

Lei 0rganica do Municiplo, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DlSPoslçôES GERAIS 

Secão I 

Do Objetivo 

Art. 10. Esta Lei define os critérios, procedimentos e requisitos para a 

concessão, manutençao, o pagamento e custeio dos benefIcios previdenciários 

conferidos aos servidores efetivos e respectivos dependentes, vinculados ao Instituto 

de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE. 

Secão II 

Das Definicoes 

Art. 20.  Para Os efeitos desta Lei, considera-se: 

- Cargo efetivo: o conjunto de atribuicoes, deveres e responsabilidades 

especificos definidos em lei municipal, cometidos a servidor p6b1ico aprovado por 

meio de concurso ptblico de provas ou de provas e titulos ou beneficiário da 

estabilidade decorrente do disposto no art. 19 do Ato das DisposiçOes 

Constitucionais Transitórias da Constituiçao Republicana. 
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II - Carreira: a sucessão de cargos efetivos ou de referéncias, estruturados 

em niveis e graus segundo sua natureza, complexidade e grau de responsabilidade, 

de acordo com o piano definido por lei municipal; 

Ill - Tempo de efetivo exercicio no servico pibJico: o tempo de exercicio de 

cargo, funcao ou emprego pUblico, ainda que descontinuo, no Poder Executivo. 

IV - Remuneraçao do cargo efetivo: o valor constituido por seus subsidios 

ou vencimentos, estes acrescidos dos adicionais de caráter individual, das 

vantagens pecuniárias permanentes do cargo, gratificacOes e vantagens pessoais 

permanentes, todos estabelecidos em lei municipal; 

V - Base de contribuiçäo: a remuneraçäo do cargo efetivo do segurado, ou a 

parcela dos proventos de aposentadoria e das pensOes que serviräo como 

referência para a incidência da aliquota de contribuicao previdenciária da parte do 

segurado ou beneficiário para o piano de custeio; 

VI - Equilibrio financeiro: a garantia de equivalencia entre as receitas 

auferidas e as obrigaçOes dos RPPS em cada exercicio financeiro; 

VII - Equilibrio atuarial: a garantia de equivalencia, a valor presente, entre o 

fluxo das receitas estimadas e das obrigaçôes projetadas, apuradas atuarialmente, a 

longo prazo; 

VIII - Taxa de administracao: o valor estabelecido em lei municipal, para 

custear as despesas correntes e de capital necessárias a organizaçäo e ao 

funcionamento da IPREMBE; 

IX - Piano de beneficio: o conjunto de regras definidoras dos beneficios de 

natureza previdenciária atribuidos ao segurado e dependente; 

X - Piano de custeio: o conjunto de regras relativas as fontes de receita do 

RPPS necessárias e suficientes para o custeio do piano de benefIcios, de acordo 

corn o regime financeiro e o método de financiamento adotado; 

XI - Caráter contributivo: a previsäo expressa em lei das aliquotas de 

contribuiçao do Municipio e dos segurados ativos e inativos e dos pensionistas; 

Xii - Caráter solidário: a obrigação solidária entre o Municipio e os 

segurados, ativos e inativos, e os pensionistas, no custeio dos benefIcios 

previdenciários presentes e futuros; 

XIII - Contribuicao patronal: a contribuicao do Municipio para o custeio do 
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piano de beneficlo, que tern aiIquota definida nesta Lei incidente sobre a base de 

- contribuiçao, 

XIV - Acidente em servico o evento ocorrido no exercicio do cargo e que se 

relacione, direta ou indiretamente, corn as atribuiçoes deste, provocando iesão 

corporal cu transtorno mental que impliquem a perda temporéria ou permanente da 

capacidade laboral; 

XV - Beneficiário: o segurado ou seu dependente, em gozo de benefIcio 

especuficado nesta Lei, 

XVI - Dependência econômica: a situacao em que determinada pessoa vive 

a expensas do segurado, em razão da inexistência ou da insuficiência de recursos 

para o sustento próprio, observado o disposto nos arts. 66 e seguintes, desta Lei; 

XVII - Dependente: pessoa que preenche todos os requisitos desta Lei para 

fazer jus a pensao por morte ou auxilio-reciusão, 

XVIII - Moléstia profissional: a doenca decorrente das condicoes proprias do 

trabalho ou do seu meio restrito, expressamente caracterizada como tal peIa junta 

médica previdenciária da IPREMBE; 

XIX - Pensão por morte o beneficio previdenciario pago aos dependentes 

em virtude da morte do segurado, 

XX - Pensionista: o dependente do segurado em gozo do beneflcio de 

pensao por morte; 

XXI - Divida previdenciária: o valor decorrente de contribuicoes 

previdenciárias legalmente instituldas e näo repassadas ao IPREMBE; 

XXII - Recursos previdenciários: as contribuicoes e quaisquer valores, bens, 

direitos e ativos vinculados ao RPPS e seus rendimentos; 

XXIII - Regime de repartiçäo simples: as contribuiçoes previdenciárias 

arrecadadas em cada competéncia, destinadas ao custeio dos beneficios 

previdenciàrios em gozo na mesma competência; 

XXIV - Unidade Gestora a autarquia de natureza especial Instituto de 

Previdência Municipal de Berizal, entidade integrante da estrutura administrativa do 

Municlpio que tern por finalidade a administracao, o gerenciamento e a 

operacionaiizaçäo do RPPS, incluirido a arrecadacao e gestao de recursos e fundos 

previdenciârios, concessão, manutençao e o pagamento dos beneficios 
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previdenciános. 

Sergio in 

Dos Principios 

Art. 30.0 piano de custeio dos regimes de previdência de que trata esta Lei 

será estabeiecido corn observância do equiiibrio atuarial corn o piano de beneficio, 

de acordo corn a anélise técnica realizada, de forma obrigatoria, anualmente. 

Art. 40  Os recursos para o custeio do piano de beneficios tern a natureza de 

direito coletivo dos segurados e pensionistas. 

Art. 50. 0 gozo individual do beneficio fica condicionado ao impiemento de 

condicao suspensiva correspondente a satisfacao dos requisitos necessários a sua 

percepcao, estabelecidos nesta Lei. 

Art. 60. A perda, voluntária ou normativa, da qualidade de segurado do 

RPPS nao dá direito a restituicao das parcelas correspondentes as contribuiçaes 

previdenciárias vertidas para o custeio do piano de beneficios. 

Art. 71. E vedada a aiteraçao do equiiibrio atuarial dos regimes de que trata 

esta Lei, mediante: 

- A criaçäo ou assuncão de beneficio diverso do previsto nesta Lei e no 

Regime Gerai de Previdéncia Social - RGPS - de que trata o art. 201 da 

Constituicao Repubiicana; 

ii - A alteracao do regime de pagamento corn os recursos garantidores 

provenientes das contribuiçôes previdenciárias. 

Art. 81. A gestao econômica e financeira dos recursos previdenciários será 

realizada med ante atos e critérios que primam peia maxima seguranca, 

rentabilidade, solvência e liquidez dos recursos, garantindo a permanente 

correspond ência entre a disponibiiidade e exigibiiidade dos regimes. 
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Art. 90. Será garantido pleno acesso do segurado e dependente as 

informaçôes relativas a gestao dos regimes de previdéncia municipal. 

CAPITULO ii 

DOS SEGURADOS E DEPENDENTES 

Seção I 

Da Filiacäo 

Art. 10. A fihiaçao do segurado ao RPPS é obrigatoria e automática a partir 

da investidura em cargo efetivo no Poder Executivo, incluindo suas autarquias. 

§ 1° Junto ao ato de posse, os servidores preencherão formulârio de filiacao 

a IPREMBE, corn indicacao de seus dependentes, acompanhado da documentacao 

disciplinada em ato normativo prôprio. 

§ 20  A indicacao de dependentes na forma prevista no § 1° não importa na 

obrigaçao de concessão de pensao sem que sejam satisfeitos os requisitos que 

qualificam a dependéncia previdenciária prevista nesta Lei. 

Art. 11. 0 cancelamento da filiacâo do segurado no IPREMBE dar-se-á: 

- Por seu falecimento; 

II - Por ausência ou morte presumida, desde que declarada por sentença 

transitada em jufgado; 

Ill - Por exoneraçao, demissão ou cassacao da aposentadoria ou 

disponibilidade remunerada; 

Secao II 

Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios: 

- Do RPPS: 

a. Os servidores pUbbcos titulares de cargo efetivo no Poder Executivo, 

incluindo suas autarquias e fundacoes pbticas e no Poder Leg islativo; 
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b. Os aposentados; 

0 servidor titular de cargo efetivo amparado pelo RPPS, nomeado para o 

exercIcio de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime 

de previdência, observado o disposto no art. 121, não sendo devidas contribuiçôes 

ao Regime Geral de Previdéncia Social sobre a remuneracao correspondente ao 

cargo cornissionado. 

Quando houver acumulacao de cargo efetivo corn cargo em comissão, 

corn exercicio concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vinculo e o 

recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo cargo em comissão. 

Não são segurados do RPPS os notários ou tabeliaes, Os oficiais de 

registro ou registradores, os escreventes e os auxiliares, nao remunerados pelos 

cofres püb!icos. 

0 segurado do RPPS, investido de mandato de vereador, que exerca, 

concomitantemente, cargo efetivo e mandato, fihia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e 

ao RGPS, pelo mandato eletivo. 

A vincuhacao do segurado ao RPPS dar-se-á pelo exercIcio das 

atribuiçOes do cargo, posto ou graduacao nos himites da carga horária que a 

leg islacao vigente fixar. 

Secão Ill 

Dos Dependentes do Segurado 

Art. 13. São beneficiãrios do RPPS, na quahidade de dependentes do 

segurado, exclusivamente: 

l — Oconjuge; 

!' —0 (a) companheiro (a), cumpridas as condiçoes definidas nesta Lei; 

Ill - 0 filho solteiro, näo emancipado, que atenda a urn dos seguintes 

requisitos: 

Seja menor de 21 (vinte e urn) anos; 

Seja inválido, desde a menoridade previdenciaria; ou 

Tenha deficléncia intelectual, mental ou grave, desde a menoridade 

previdenciária; 
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IV - 0 ex-cônjuge, o (a) ex - companheiro (a) ou o cônjuge separado de fato, 

corn direito a pensao ahmenticia, devidamente comprovada; 

V - 0 enteado, solteiro, não emancipado, que comprove dependéncia 

econômica para corn o segurado e atenda a urn dos requisitos previstos no inciso III 

deste artigo; 

VI - 0 menor tutelado, solteiro, nao emancipado, que comprove dependência 

econômica para corn o segurado e que: 

seja menor de 18 (dezoito) anos de idade; ou 

seja inválido, desde a menoridade civil; ou 

tenha deficiência intelectual, mental ou grave, desde a menoridade civil. 

VII - Os pais, desde que comprovada a dependéncia econômica para corn o 

segurado, existente na data do óbito do instituidor do beneficio; e 

VIII - o irmäo solteiro, nao emancipado, que comprove dependência 

econômica para corn o segurado e atenda a urn dos requisitos previstos no inciso III 

deste artigo. 

§10  0 segurado do RPPS poderá efetuar a indicacao de seus dependentes, 

apresentando ao IPREMBE a documentacao que confirme o vinculo de dependência 

previdenciária. 

§20  A indicacao de dependentes na forma prevista no § 10  nao irnporta na 

obrigaçao de concessão de pensão por morte sem satisfaze rem Os requisitos que 

qualifiquern a dependência previdenciária previstos nesta Lei, na data do óbito. 

§30  A invalidez ou a deficiência a que se referem os incisos III, V, VI e VIII 

deste artigo deverá gerar a incapacidade total e permanente do beneficiário para o 

exercicio de qualquer atividade laboral, devendo ser avaliada por pericia oficial. 

Art. 14. A perda da qualidade de dependente, para os fins do regime prôprio 

de previdência social municipal, ocorre: 

I - Para o cônjuge: 

Pela separação ou divôrcio, judicial ou consensual, quando nao Ihe for 

assegurada a prestaçäo de alimentos por ocasião do desfazimento da uniäo; 

Pela anulacao judicial do casamento; 

Pelo abandono do Iar, reconhecido por sentença corn trânsito em julgado; 
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d. Pela separaçao de fato; 

II - Para o (a) companheiro (a): pela cessacao da uniäo estável corn o 

segurado, quando näo the for assegurada, judicialmente, a prestaçäo de alimentos 

por ocasião do desfazimento da união; 

III - Para o cônjuge Cu companheiro (a) de segurado falecido: pelo novo 

casamento ou estabelecimento de nova união estável; 

IV - Para o fliho e para o irmão: pela emancipação Cu implernento de 

maioridade previdenciária, salvo se comprovadamente inválidos na forma prevista 

nos incisos Ill e VIII do art. 13; 

V - Para Os demais dependentes: 

a. Pela cessaçao da invalidez ou da dependência econômica, devido a: 

Exercicio de atividade rem unerada, de fiflacao obrigatôria a qualquer 

regime de previdência; 

Recebimento de outro beneficio previdenciario; 

Emancipacäo, pelo casamento, ou uniao estável; 

b. Pelo falecimento; 

c.. Pela inscriçao de dependente em classe mais preeminente que a sua, na 

forma prevista nesta Lei; 

d. Pela maioridade previdenciária na forma prevista nos incisos III, V, VI e 

VIII do art. 13desta Lei. 

Secão IV 

Do Recadastramento 

Art. 15. E obrigatorio o recadastramento dos inativos e pensionistas do 

RPPS junto ao IPREMBE, que deverá ser feito, anualmente, no mês do aniversArio 

do beneficiário. 

§ 10  A nao-realizaçao do recadastramento previsto no caput implicarã o 

bloqueio do beneficlo a partir do terceiro més subsequente ao do aniversário, ate 

que seja feita a respectiva regularizacao. 

§ 20  As prestacoes bloqueadas por ate 60 (sessenta) dias sero Iiberadas 

após a regularizacao cadastral no prazo de 4 (quatro) dias üteis; as demais serão 
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incluidas na folha de pagamento do mês subsequente ao da regularizaçao, 

observado o hmite maximo para pagamento de diferença, conforme ato normativo 

Art. 16. Para a recadastramento, o beneficiário deverá comparecer 

pessoalmente em lugar predeterminado pela IPREMBE, corn a apresentaçao de urn 

dos seguintes documentos de identificaçao pessoal, ressalvada a implantaçao de 

sistema de cadastramento digital: 

- I- Registro Geral- RG, 

II - Carteira de Trabalho; 

Ill- Passaporte; 

IV - Carteira Profissional. 

Paragrafo ünico. 0 documento de identificacao deverá ser apresentado em 

original e dentro do seu prazo de validade, quando for o caso 

Art. 17. A nao-regutarlzacao cadastral no prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir do primeiro més do bloqueio do pagamento implicará o 

cancelamento do beneflcio, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 18. 0 beneficiário que par motivo de sacide ficar impossibilitado de 

comparecer pessoalmente, poderá ser representado peto cônjuge, companheiro (a), 

fliho, pals ou por procurador para solicitar, munido do atestado medico, a visita do 

servico social a firn de proceder ac,  devido recadastramento. 

Art. 19. 0 beneficiário reside nte em outro pals ou unidade da federacao 

proceder6 a seu recadastramento por meio postal, na forma do regulamento. 

Das Fontes de Custeio 
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Art. 20. Constituem fontes de custelo do RPPS: 

I - Contribuicoes previdenciárias do Municipio, dos segurados, ativos e 

inativos, e dos pensionistas; 

II - Receitas de investimentos e patrimoniais; 

Ill - Valores recebidos a titulo de compensaçâo financeira, em razão do 

thsposto no § 90 do art. 201 da Constituicão Republicana; 

1V - Valores aportados pelo Tesouro Municipal; 

V - Demais dotacoes previstas no orcamento municipal; 

VI - Outros bens, direitos e ativos corn finalidade previdenciária, de que trata 

o art. 249 da Constituicao Republicana; 

VII - Os créditos acrescidos de juros, muttas e atualizacao monetâria, em 

regime de parcelamento, decorrentes de contribuicOes previdenciarias; 

VIII,— Os bens rnóveis, imOveis e direitos, de propriedade da IPREMBE; 

IX - Os bens, direitos e ativos transferidos pelo Municipio e doacoes 

efetuadas por terceiros; 

X - Os valores decorrentes da alienacao de bens môveis e imóveis e de 

d ireitos. 

Secâo II 

Da Avaliação Atuarial 

Art. 21. A avaliacao atuarial será realizada anualmente e servirá de base 

para a revisão ou manutençao da aliquota previdenciária prevista nesta Lei. 

Secao III 

Das Contribuiçöes 

Art. 22.A corttribuicâo previdenciária será devida ao RPPS pelos: 

I - Segurados ativos, inativos e pensionistas corn a aliquota conforme tabela 

abaixo, incidente sobre a base de contribuiçao, observado o disposto no art. 

121. 

SALARIO coNTRtBuIcAo AL1QUOTA 
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o ate R$ 2.203,48 11% 

R$ 2.203,49 a R$ 3.305,22 12% 

R$ 3.305,23 a R$ 6.433,57 14% 

R$ 6.433,58 a 11.017,42 14,5% 

R$ 11.017,43 a R$22,034,83 16,5% 

R$ 22.034,84 a R$ 42.967,92 19% 

Acima de R$ 42.96792 22% 

II - Poderes Executivo, incluidas as autarquias e Legislativo, corn aliquota 

patronal sendo catculada mediantes estudos a serern realizados anualmente através 

da realizacao do cálculo atuarial e esta ser realizado por urn profissional 

regularmente inscrito no Instituto Brasileiro de Atuâria - MIBA. 

§ 10  As avaliaçoes atuariais serão encarninhadas ao Ministério da 

Previdência Social, na forma de Lei ou Decreto Municipal. 

§20  A contribuição previdenciária de que tratarn Os IflCiSOS I e II 

do caput deverá ser repassada, integralmente, pelos poderes, entidades e orgaos 

autônomos, a IPREMBE e será contabilizada no respectivo regime, acompanhada 

do resumo de sua folha de pagarnento, abrangendo ativos, inativos e pensionistas. 

§30  A contribuicao previdenciária de que tratao ca put será repassada ao 

IPREMBE pelo Tesouro Municipal. 

§ 40 0 repasse das contribuiçOes e o fornecimento das informacöes de que 

tratam os § 10  e 20  deveräo ser efetivados ate o dia 10 de cada més, referente 

mesma competéncia para o pagamento dos beneficios previdenciários. 
§50 A contribuiçao calculada sobre o beneficio de pensao por morte terá 

como base de cálculo o valor total desse beneficio, independentemente do nUmero 

de cotas, sendo o valor da contribuicao rateado entre Os pensionistas, na proporcao 

de cada cota-parte. 

§60  Nas acOes judiciais que envolvam direitos remuneratórios dos segurados 

e pensionistas dos RPPSI  a contribuicao previdenciária, quando devida, deverá ser 

retida por determinacao do Juizo do feito, para imediato e automático repasse a 

IPREMBE, independenternente de sua solicitacao. 

1. §70  A contribuicao incidirá, também, sobre o décimo terceiro salário ou a 
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gratificaçao natalina dos segurados ativos e dos segurados inativos e pension istas. 

§8° Quando o inativo, reformado ou pensionista, for portador de doenca 

incapacitante, grave, contagiosa ou incurável, ou de moléstia profissional, mesmo 

que a doença tenha sido contraida apôs a inativaçäo, a contribuiçäo incidirá apenas 

sobre a parcela de proventos de inatividade e reforma e de pensao que supere o 

dobro do limite máximo estabelecido para Os beneficios do RGPS de que trata o art. 

201 da Constituicao da RepiibJica. 

§90  A concessão do beneficio da isencâo prevista no § 8° deve ser 

precedida de pericia médica oficial, exceto se a inatividade do segurado se der por 

motivo de invalidez ou se o segurado inativo ou pensionista, for beneficiário da 

isencao de imposto de renda retido na fonte, nos termos da Lei federal n° 7.713, de 

22 de dezembro de 1988. 

§100 0 nào-recolhimento ou ausência de repasse das contribuiçOes 

previdenciárias ou dos recursos para a cobertura da insuficiência financeira 

estabelecidos nesta Lei impflcará responsabilidade funcional, devendo a Diretoria 

Executiva da IPREMBE comunicar o fato ao Conselho Municipal de Previdência - 

CMP - que, quando for o caso, representará ao Tribunal de Contas do Municipio e 

ao Ministério PUblico, sem prejuIzo das providências cabIveis previstas na Lei 

federal n° 9.983, de 14 de julho de 2000. 

§11° As disposicaes contidas no § 101  estendem-se aos diretores e 

servidores do IPREMBE quando derem causa ao nâo-pagamento dos beneficios 

previdenciários que preencham Os requisitos legais previstos nesta Lei, exceto 

quando o nao-pagamento for motivado pela falta de repasse das contribuiçöes ou da 

insuficiência financeira. 

§120  Quando a remuneracao do segurado sofrer reduçâo em razão de 

pagamento proporcional, faltas ou quaisquer outros descontos, a alIquota de 

contribuicao incidiré sobre o valor total da base de contribuicao, desconsiderando-se 

Os descontos. 

§130. Incidirá contribuicao de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, 

do pensionista e do municIpio sobre as parcelas que componham a base de célculo, 

pagas retroativamente em razâo de determinacao legal, administrativa ou judicial, 

observando-se que: 
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- Se for possivel serem identificadas as competéncias a que se refere o 

pagamento, aplicar-se-á a alIquota vigente em cada competéncia; 

II - Em caso de impossibilidade de identificacao das competências a que se 

refere o pagamento, aplicar-se-á a aliquota vigente na competéncia em que for 

efetuado o pagamento; 

Ill - em qualquer caso, as contribuicOes correspondentes deveräo ser 

repassadas a unidade gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das 

contribuiçOes relativas a corn peténcia em que se efetivar o pagamento dos valores 

retroativos. 

Art. 23. A contribuiçao normal a cargo do MunicIpio, destinada ao IPREMBE 

será revista anualmente, corn base em critérios e estudos atuariais que objetivem o 

seu equilibrio financeiro atuarial. 

§10  A avaliacão atuarial deverá ser realizada por urn profissional 

regularrnente inscrito no Iristituto Brasileiro de Atuária - MIBA. 

Secäo IV 

Da Contribuicao do Segurado Cedido, colocado a Disposicao, Afastado ou 

Licenciado 

Art. 24. Ao segurado afastado ou licenciado temporanamente do cargo 

efetivo,, posto ou graduacâo, sem direito a remuneracao, e facultado o recothimento 

das contribuicaes previdenciárias para fim exciusivo de concessäo de aposentadoria, 

observado o seguinte: 

- 0 segurado licenciado ou afastado deverá fazer opcao expressa pelo 

recolhimento da contribuicao previdenciária, em requerimento dirigido a IPREMBE, 

sendo que a opcao produzirá efeito a partir da data de seu protocolo; 

II -,A contribuicao previdenciária, que deve ser integralmente recolhida pelo 

segurado licenciado ou afastado, terá como base de cálculo a ültima base de sua 

contribuicao, atualizada de acordo corn a evolução salarial do respectivo cargo, 

posto ou graduaço vigente na época. 

§10  A contribuicao previdenciãria efetuada durante o afastamento ou 
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licenciamento do segurado nâo será computacia para cumprimento dos requisitos de 

tempo de carreira, tempo de efetivo exercicio no servico püblico e tempo no cargo 

efetivo na concessão de aposentadoria. 

§20  A inadimplência do segurado licenciado ou afastado no recoihimento da 

contribuicao previdenciária por prazo superior a 3 (trés) meses importará no 

cancelamento da opçao feita. 

§31  Na efetivaçâo do cancelamento previsto no § 20  uma nova opcao näo 

surtirá efeito retroativo ao periodo de inadirnplência. 

§40  Somente será deferido o beneflcio previdenciário ao segurado, e a seus 

dependentes, durante o seu afastamento, corn a opcao prevista neste artigo, se 

estiverem quites corn as contribuiçôes respectivas, permitida a purgaço da mora 

somente nos termos do § 30  deste artigo. 

Art. 25. Na cessâo ou disposiçao de segurado para outro ente federativo ou 

para exercicio de mandato eletivo, em que o pagamento de seus vencimentos ou 

subsidos constttua onus do orgao ou da entidade cessionários, serão de 

responsabilidade destes: 

I. - 0 desconto da contribuiçäo devida pelo segurado, seguindo a tabela 

aplicada; 

II - A contribuicao patronal, de acordo corn o ültimo cãlculo atuarial 

realizado, juntamente corn o custo suplementar. 

§ 1° Caberá ao cessionário efetuar o repasse das contribuiçOes patronal e 

do segurado a IPREMBE. 

§ 2° Caso o cessionário näo efetue o repasse das contribuicoes a IPREMBE 

no prazo legal, caberá ao Municipio efetuá-lo, buscando o reembolso de tais valores 

junto ao cessionário, podendo tal reembolso ser procedido, quando couber, 

mediante desconto do valor correspondente a ser deduzido do repasse do Instituto 

de Participacao dos Municipios - FPM -, na forma da Constituicao Republicana. 

Art. 26. 0 termo ou ato de cessão do segurado corn Onus para o cessionário 

deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das 

contribuiçoes previdenciárias ao IPREMBE, sendo que a omissäo nao implica a 
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desoneracao de tal responsabilidade. 

Art. 27. Nas hipóteses de cessão, afastamento ou hcenciarnento do 

segurado, de que trata o art. 25, o câlculo da contribuicao será feito de acordo corn a 

base de contribuicao do cargo efetivo, posto ou graduacao de que o servidor seja 

titular. 

Art. 28. No caso de que trata a art. 25, as contribuiçôes previdenciárias 

deverão ser recoihidas ate o dia 10 (dez) do més seguinte âquele de corn petência 

de tais contribuiçes, prorrogando-se a vencimento para o dia Util subsequente, 

quando nao houver expediente bancário. 

Paragrafo  Unico. Na hipôtese de alteracao em sua rernuneracao, a 

complernentacao do recoihimento da contribuicao de que trata o capuf ocorreré no 

H rnessubsequente. 

Art 29 0 Poder, Orgao, ou Entidade a que a segurado estiver vnculado 

subrneterão ao IPREMBE, no prazo de 15 (quinze) dias, côpia do ato ou termo de 

cessão, afastamento ou Jicenciarnento do segurado de suas funcoes 

Art. 30. Na cessão do segurado para outro ente federativo, sern onus para o 

cessionario, continuaräo sob a responsabihdade do cedente o desconto e o repasse 

das contribuicoes ao IPREMBE 

Art. 31. Não incidirá contribuiçao para o RPPS, para o Instituto do ente 

cessionário ou de exercicio do mandato, nern para o RGPS, sobre as parcelas 

remuneratórias näo componentes da remuneracäo do cargo efetivo, posto ou 

graduacao, pagas pelo ente cessionario ou de exercicia do mandato, ao segurado 

cedido ou licenciado 

Art. 32. As contribuiçoes descontadas ou não dos segurados cedidos e näo 

repassadas ao IPREMBE deveräo ser quitadas em parcela unica para cada 

exercicuo financeiro em atraso, nos termos do art 33 
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§ 10  Para preservar o equilibrio financeiro e atuarial do Instituto, no termo de 

parcelamento deverão constar: 

I - Os critérios e indices de atualizacao do montante das contribuicoes 

devidas; 

II— Valor total do débito, corn a devida atualizacâo; 

Ill - 0 valor individual de cada pamela, calculada conforme a data de 

vencimento; 

IV - A vinculacao ao FPM, quando for o caso; 

V A previsäo das medidas ou sançoes para o caso de inadimplernento das 

prestacoes do termo de parcelamento. 

§20  0 acordo do parcelamento deverá ser acompanhado de demonstrative 

que discrimine, por competéncia, Os valores originários, as atualizacaes, Os juros, a 

multa e 0 valor total consohdado. 

§31)  0 nao recoihimento por mais de dois exercicios financeiros, ou o 

descumprirnento do parcelamento ou de urn ünico reparcelamento implicará 

providéncias para a revogacao do ato de disposicao do servidor cedido. 

Art. 33. As quantias recolhidas ou a recoiher, em atraso, referentes as 

contribuiçoes previdenciárias e demais débitos previdenciários seräo acrescidos de 

juros de 1% (urn por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), além de 

atualizacao monetária de acordo corn a varsaçao do indice Nacional de Preço ao 

Consumidor - IPCA, ou pelo indice que vier a substitul-lo. 

Art. 34. 0 IPREMBE mantera controle contributivo individualizado dos 

segurados cedidos, afastados ou licenciados, competindo-Ihe a notificacâo e demais 

medidas para a cob rança e recebimento das contribuicoes previdenciárias devidas. 

Art. 35. E vedada a quitação de divida previdenciaria do RPPSmediante a 

daçäo em. pagamento corn bens imOveis ou mOveis de qualquer natureza, acoes ou 

quaisquer, outros titutos. 

Art. 36. 0 repasse das contribuiçOes devidas ao IPREMBE deverá ser feito 
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por documento prôprio, contendo as informaçOes definidas em ato normativo do 

Conselho Municipal de Previdência. 

Sergio  

Da Base de Cálculo das Contribuiçöes 

Art. 37. Considera-se corno base de contribuiço a remuneracao do cargo 

efetivo, posto ou graduação, composta por seu subsidio ou vencimento, este 

acrescido dos adicionais de canker individual, das vantagens pecuniárias 

permanentes do cargo, gratificaçOes e vantagens pessoais permanentes, todos 

estabelecidosem lei municipal, os proventos e as pensöes, exciuldos: 

I As diárias para viagens; 

II - A ajuda de custo; 

Ill - A indenizaçao de transporte; 

IV —0 salário-familia; 

V —0 auxIlio-alirnentacao; 

VI 0 auxIlio-creche; 

VII - As parcelas remuneratôrias pagas em deco rrència do local de trabalho; 

VIII - A parcela percebida em decorrência do exercicio de cargo em 

cornissào ou de funçao de confiança, ressalvado o disposto no art. 121 desta Lei; 

IX.— 0 abono de permanência de que trata a Emenda Constitucional n° 

41/2003; 

X - A gratificacao de urn terco das férias; e 

XI - as demais verbas de natureza indenizatôria, não-incorporáveis, 

previstas em lei. 

Parágrafo (inico. Fica vedada a incorporação aos proventos de 

aposentadoria e as pensoes de verbas remuneratôrias que nao tenham integrado a 

base de, contribuicao. 

CAPITULO IV 

EsTRuTURAcAO DO IPREMBE 
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Secào I 

Da Organ izacão IPREMBE 

Art. 38. A organizacao administrativa e operacional do RPPS será 

constituida das seguntes subunidades do Instituto de Previdência Municipal: 

- Unidade Gestora; e 

II - Conselho Municipal de Previdência. 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

Art. 39. Fica reestruturado o Conselho de Administracao, órgao superior de 

orientacâo e deliberacao colegiadado IPREMBE. 

Parãgrafo Unico: 0 Conselho Admistrativo serâ composto de 07 (sete) 

membros titutares e respectivos suplentes e terá a seguinta composição: 

I —2 (dois) representantes indicados pelo chefe do poder executivo; 

II —4 (quatro) representantes dos participantes e beneficiários do Instituto de 

Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE, sendo 2 (dois) representante dos 

servidores em atividade e 2 (dois), representante dos aposentados e pensionistas, 

nomeadosna forma desta lei; 

III - I (urn) representante de indicaçao da Câmara Municipal, sendo ele da 

sociedade civil; 

§10  Os membros do CMP, serâo nomeados pelo Prefeito do Municipio, corn 

mandato de 02 (dois) anos, admitida a reconducao uma vez. 

§20  0 CMP será presidido por membro escolhido entre seus integrantes, que 

será substituldo, em suas ausências e impedimentos, por membro para tanto 

designado pelo Presidente, por periodo näo superior a 30 (trinta) dias consecutivos. 
§30 Os membros do CMP, não são destituiveis ad nutum, somente podendo 

ser afastados de seus cargos depois de condenados em processo administrativo de 

responsabilidade instaurado pelo Prefeito do MunicIpio, ou em caso de vacância, 

assim entendida a decorrente da auséncia não justificada em 3 (trés) reuniOes 

consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas num mesmo ano. 
§40 0 CMP deverá reunir-se, ordinariamente, a cada dois meses, por 
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convocação de seu Presidente, nao podendo ser adiada a reunião por mais de 15 

(quinze) dias, se houver req uerimento nesse sentido da maloria dos conseiheiros. 

§50  Poderá ser convocada reuniäo extraordinária por seu Presidente, ou a 

requerimento de (2) dois de seus membros, conforme dispuser o regimento interno 

doCMP. 

§60  Das reuniOes ordinárias e extraordinárias do CMP, que seräo pOblicas, 

participará sem direito a voto o Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Berizal - IPREMBE. 

§70  As decisOes do CMP dar-se-;§o por maioria absoluta. 

§80  0 presidente do CMP terá, em caso de empate nas deliberacoes do 

ôrgao, voto de quabdade. 
§90 Nas reuniôes do CMP serâo Iavradas atas em livro prOprio. 

Art. 40. Compete ao Conseiho Municipal de Previdência: 

- Estabetecer diretrizes gerais e apreciar as decisöes de poilticas 

aplicáveis ao Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE; 

II Apreciar e aprovar, observando a legislaçao de regência, as diretrizes e 

regras relativas a apticaçao dos recursos económico-financeiros do Instituto de 

Previdéncia Municipal de Berizal - IPREMBE do municIpio de Berizal - MG, a poiltica 

de beneficios ,e a adequacao entre os pianos de custeio e de beneficios; 

III - Deliberar sobre a aiienaçao ou gravame de bens integrantes do 

património irnobiliário do Instituto,  de Previdéncia Municipal de Berizal - IPREMBE; 

IV - Decidir sobre a aceitacao de doacoes e legados corn encargos de que 

resultem compromissos econômico-tinanceiros para o Instituto de Previdência 

Municipal de Berizal - IPREMBE, na forma da Lei; 

V - Definir as competéncias e atribuiçOes da Diretoria da entidade de 

previdência; 

VI - Acompanhar e avaliar a gestao previdenciaria; 

Vii - Apreciar e aprovar, anualmente, os pianos e programas de benefIcios e 

custeiodo Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE; 

Vill - Apreciar e aprovar as propostas orçamentárias e pianos plurianuals do 

Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE; 
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IX - Acompanhar e apreciar, med iante relatórios gerenciais por ele definidos, 

a execucao dos pianos, programas e orçarnentos do Instituto de Previdência 

Municipal de Berizal - IPREMBE; 

X - Acompanhar e fiscalizar a aplicaçäo da legisiaçao pertinente ao Instituto 

de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE; 

XI - Apreciar a prestaçao de contas anual a ser remetida ao Tribunal de 

Contas; 

XII - Elaborar e aprovar seu regimento interno e suas eventuais aiteraçoes; 

XIII - Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras apiicáveis ao 

Instituto de Previdéncia Municipal de Berizal - IPREMBE; 

XIV - Realizar o Controle interno do IPREMBE corn o auxilio de profissionais 

de nIvel superior em Administracao Püblica e Contabflidade; 

XV - Acompanhar a execuçäo orçameritária. 

§ 10  As decisOes proferidas pelo CMP deverão ser publicadas no orgao 

oficial de publicacao do MunicIpio ou imprensa local. 

§ 20 Os ôrgaos governamentais deverão prestar toda e qualquer informacao 

necessãria ao adequado cumprimento das competências do CMP, fornecendo, 

sempre que necessário, os estudos técnicos correspondentes. 

Art. 41. Para realizar satisfatoriamente suas atividades, o CMP pode 

solicitar, a qualquer tempo, a custo do Instituto de Previdéncia Municipal de Berizal - 

IPREMBE, a elaboração de estudos e diagnôsticos têcnicos relativos a aspectos 

atuariais, juridicos, financeiros e organizacionais, sempre que relativos a assuntos 

de sua competência. 

Art. 42. Incumbirá a administraçao municipal proporcionar ao CMP os meios 

necessários ao exerciclo de suas competéncias. 

CAPITULO V 

DA REEsTRuTuRAcAo DA ENTIDADE DE PREVIDENCIA 

Art. 43. Fica reestruturado o Instituto de Previdência Municipal de Berizal - 
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IPREMBE, sob a forma de autarquia, corn personalidade juridica, patrimônio e 

receitas próprias, gestao administrativa, contábii e financeira descentralizadas para 

operar e administrar os pianos de beneficios e de custeio de que trata esta Lei. 

Art. 44. Fica autorizado o Poder Executivo a transferir para o Instituto de 

Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE, bens e direitos indispensáveis a 
composicao das reservas técnicas necessárias ao custeio, total ou parcial, dos 

pianos de beneficios do Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE. 

Art. 45. E vedado a entidade de previdéncia de que trata o artigo anterior 

assumir atribuiçoes, responsabilidades e obrigacOes diferentes da concessão de 

beneficios discriminadosna presente Lei. 

§10  Excepcionalrnente, sem nenhum onus financeiro, mesmo de custeio 

administrativo, o Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE poderá 

assumir a administracao do pagamento de beneficios totais ou parciais devidos pelo 

Municipio aos participantes e beneficiários, bern assim a administracao de beneficios 

de natureza assistencial definidos em lei, exceto Os de caráter medico ou 

assemeihado. 

§20  A absorçao dos servidores do Municipio, de suas autarquias e 

fundacoes e demais entidades sob seu controle direto ou indireto, pelo Instituto de 

Previdéncia Municipal de Berizal - IPREMBE, será realizada na forma do 

regulamento, e dependerá das transferências e dos aportes a que se refere o artigo 

anterior. 

Art. 46 - Instituto de Previdência Municipal de Berizal - IPREMBE será 

administrado por uma diretoria executiva, composta de dois membros corn 

comprovada especiaiizacao em matéria previdenciária, demissiveis ad nutum, 

sendo: 

1. 0 Gestor do IPREMBE Servidor titular de cargo efetivo, eleito pelo 

conselho municipal de previdência, aprovado pelo conselho fiscal e nomeado pelo 

Prefeito do Municipio; 

II. Tesoureiro - indicado e nomeado pelo gestor do Instituto de Previdéncia 
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Municipal de Berizal - IPREMBE, sendo obrigatoriamente titular de cargo efetivo. 

§10  Sera exigivel para a aprovacao de qualquer materia submetida a 

deliberacao da Diretoria Executiva o voto favorável de pelo menos dois de seus 

membros. 

§2° Será exigido as assinaturas do Gestor e do Tesoureiro em toda a 

movimentacao financeira feita no Instituto de Prevtdência Municipal de Berizal - 

IPREMBE, assim como em todos Os pagamentos efetuados pelo mesmo 
§30 Caberà ao Atuário a realizaçäo de Avaliaçôes e ReavaluaçOes Atuariais, 

assim como envio do DRAA ao Ministério da Previdência. 

Paragrafo Unico: 0 Gestor do IPREMBE terá remuneraçao paga pela 

prefeitura municipal equivalente aos secretários do governo municipal e ao 

Tesoureiro caberá remuneraçao equivalente a I (urn) salário minimo, sendo o 

pagamento de resposabilidade do IPREMBE, permanecendo os mesmos corn os 

respectivos vencimentos dos cargos ocupados na Administraçao Direta ou Indireta, 

autarquias ou fundacôes. 

Secao I 

Do Funcionamento do Conselho Municipal de Previdênc,a 

Art. 47 - 0 Conselho Municipal de Previdência reunir-se-á, ordinariamente, 

em sessOes semestrais e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu 

Presidente ou por, pelo menos, trés de seus membros, corn antecedência minima de 

cinco dias. 

Paragrafo Unico: Das reuniOes do Conselho Municipal de Previdência, serâo 

lavradas, atas em livro prôprio. 

Art 48 - As decisôes do Conselho Municipal de Previdéncia serão tomadas 

por maioria, exigido o quorum minimo de quatro membros 

Paragrafo ünico. 0 voto do Presidente decidirá os casos de empate. 
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Art. 49 - A entidade de previdência terá como orgao responsável para 

examinar a conformidade dos atos dos seus diretores e demais prepostos em face 

dos correspondentes deveres legais, regulamentares, orçamentários e estatutários, 

subsidiando o Conselho Municipal de Previdéncia, urn Conselho Fiscal composto por 

3 (três) membros, nomeados corn seus respectivos suplentes para o exercicio de 

mandato de 2 (dois) anos. 

Paragrafo Unico. Os membros do Conselho Fiscal nao são destituiveis ad 

nutum, somente podendo ser afastados em conform idade corn o disposto no § 30  do 

art. 39 desta Lei. 

Sergio Ill 

Do Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários 

Art. 50 - Fica instituido o Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciârios, Orgao auxiliar e consultivo do processo decisôrio para a execução 

da politica de investimentos. 

Art. 51 - 0 Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciãrios será 

integrado por 03 (três) servidores rnunicipais ativos ou inativos, vinculados ao 

lnstituto de Previdência Municipal dos Servidores P(thlicos Efetivos do Municipio, 

escolhidos nos termos do art. 39, §20  e designados por ato do Prefeito Municipal. 

§ 10. Pelo menos 2 (dois) dos 3 (três) membros do Corn itê de Investimentos 

dos Recursos Previdenciários, deverao ter sido aprovados em exame de certificaçao 

organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 

mercado brasileiro de capitais. 

§ 21.Os integrantes do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários desempenharão mandato de dois anos, e apôs será realizada 

escolha dos novos membros. 

§30. Por voto da maioria, na primeira reunião dos membros do Comitê apôs 

a designaçào do Prefeito Municipal, será escoihido seu Presidente, a quern caberá o 

registro formal de suas atividades, a comunicacao corn o Gestor Administrativo e 
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Financeiro e corn o Conselho Municipal de Previdência, bern como as dernais 

iniciativas correlatas a sua atuacao. 

Art 52 - São atribuicOes do Com,tê de Investimentos dos Recursos 

Prevdenciãnos 

- Acornpanhar, quando elaborada por terceiros, ou elaborar e avahar a 

politica anual de investimentos, podendo sugerir adequaçoes, para aprovação pelo 

Conselho Municipal de Previdência; 

II - AvaUar as alteraçoes da politica de investimentos propostas pelo Gestor 

Administrativo e Financeiro ou pelo Conselho Municipal de Previdência; 

III - Avaliar as operacoes relativas aos investimentos, de oficio ou quando 

provocado pelo Gestor Administrativo e Financeiro, pelo Conselho Municipal de 

Previdéncia, pelos beneficiãrios ou pelo Prefeito Municipal. 

lv - Fiscalizar as aplicacoes dos recursos, para verificacao da adequacao a 

politica de investimentos definida para o Regime de Previdência e da adequacao as 

normas e regutamentos vigentes; 

V - Propor a adocao de medidas administrativas para aperfeicoar a gestao 

dos recursos previdenciários. 

Parágrafo ünico. As iniciativas do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários nao tern carãter deliberativo, devendo ser apreciadas e decididas 

pelo Conselho Municipal de Previdência, observada a competéncia disposta nesta 

Lei. 

Art. 53 - As reuniOes ordinárias do Corn itê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários ocorrerão semestralmente, sendo possivet a convocação de reuniäo 

extraordinária por ato do Presidente, por decisâo deste ou a pedido de urn de seus 

membros. 

Paragrafo Unico. As reuniOes do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários seräo registradas em ata, sendo submetidas ao Conselho Municipal 

de Previdência para fins de aprovaçao, as matérias de sua competência. 

Art. 54 - Poderá ser autorizado, para a melhoria da qualificacao dos 
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membros do Cornitê de Investirnentos dos Recursos Previdenciários, sempre 

- 
observado o limite da taxa de administraçao, o custeio, corn recursos do Instituto de 

Previdência Municipal dos Servidores Publicos Efetivos do Munictpio, de cursos de 

- qualtficacâo e as despesas relativas a certificaço por entidade autônoma de 

reconhecida capacidade tecnica e difusão no mercado brasileiro de capitais 

Secão IV 

Das Competéncias do Gestor 

Art. 55- Compete ao Gestor do Instituto: 

- Efetuar, em conjuntO corn o Tesoureiro do IPREMBE, Os pagamentos dos 

beneficios previdenciários e das despesas administrativas; 

II Autorizar os se us gastos administrativos corn a aprovaçao do Conselho 

Administrativo; 

III - Promover a realizacäo de sua contabilidade, corn a etaboraçao de 

balancetes e balanços anual. 

IV - Promover a realizacao de sua Avahacao Atuarial anual devendo tal 

exigência ser cumprida ate final do mês de marco de cada ano; 

V - Promover a realizacao dos dernonstrativos de despesas e receitas e o 

demon strativo financeiro; 

VI - Assinar todos os atos necessários para o born funcionamento do 

IPREMBE, inclusive contrato de prestaçao de servicos; 

VII - Verificar e analisar os pedidos de aposentadoria e pensao; 

VIII - Solicitar e orientar o servidor na averbaçao do tempo de contribuiçao 

junto ao Regime Geral de Previdência Social; 

IX - Solicitar pareceres dos pedidos de aposentadoria e pensao a 
Assessoria Juridica do IPREMBE; 

X - Encaminhar os pareceres deferidos dos pedidos de aposentadoria e 

pensao ao Departamento de Recursos Humanos ou a empresa especiahzada 

contratada, para este serviço para a formalizaçao dos mesmos junto ao ICE-MG; 

XI - Acompanhar a formalizacao dos processos de aposentadoria; 

XI  - Verificaçao periódica de tocios os benefIcios previdenciários estipulados 
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nesta lei; 

XIII - Elaborar, mensalmente, lista corn nimero de servidores que estejam 

percebendo algum tipo de beneficio previdenciário, e sua respectiva despesa, para 

apresentar ao Conselho de Administraçao do IPREMBE; 

XIV - Acompanhar e encarninhar Os processos de aposentadoria e pensäo 

ao Sistema de Compensacao Previdenciária; 

XV - Promover a elaboracao do piano de custeio dos beneficios 

previdenciários a ser submetido a apreciaçao do Conselho de Administracao e 

Fiscal; 

XVI - Promover a elaboracao do piano piurianual de aplicaçOes, as diretrizes 

orcamentãrias anuals e o orçamento anual do Instituto de Previdéncia Municipal de 

Berizal, submetê-Ios a apreciacao do Conselho Administrativo e Fiscal e 

posteriormente aos órgaos competentes do Municipio, especialmente ao Chefe do 

Setor de Contabilidade, ou quern suas vezes fizer, e a Assessoria Juridica do 

Municiplo 

XVII - Acompanhar a realizacao da contabilizacao oficial do orçamento do 

Instituto, promovendo o encaminharnento dos balancetes e balancos ao Conselho 

Administrativo e Fiscal, posteriormente, aos ôrgaos competentes; 

XVIII - Promover a elaboraçao bimestral dos demonstrativos previdenciários 

e financeiro destinados ao Ministério da Previdência Social; 

XIX - Curnprir e fazer cumprir as deliberaçöes do Conselho Administrativo e 

a Iegislaçâo da Previdência Municipal; 

XX - Submeter ao Conselho Administrativo e Fiscal a politica e diretrizes de 

investimentos das reservas garantidoras de beneficios do IPREMBE; 

XXI - Decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de beneficios 

do IPREMBE, observada a polltica e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Administrativo; 

XXII - Submeter as contas anuais do IPREMBE para deliberaçao do 

Conselho Administrativo e Fiscal, acompanhadas dos pareceres da Assessoria 

Juridica, do Controlador Interno, do Contador do IPREMBE e da Auditoria 

Independente, quando for o caso; 

XXIII - Submeter ao Conselho Administrativo e Fiscal, balanços, balancetes 
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mensais, relatôrios semestrais da posiçäo em titulos e valores e das reservas 

técnicas, bern como quaisquer outras informacoes e demais elementos de que 

necessita rem no exercicio das respectivas funçoes; 

XXIV - Julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados 

inscritos no regime de previdência de que trata esta Lei, apôs receber parecer 

juridico da Assessoria; 

XXV - Expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas 

do IPREMBE; 

XXVI - Decidir sobre a celebraçao de acordos, convênios e contratos em 

todas as suas modalidades, inclusive a prestacao de serviços por terceiros, 

observadas as diretrizes estab&ecidas pelo Conselho Administrativo. 

XXVII - Outras funcoes inerentes a sua funcao. 

Art. 56 - Ao Gestor do Instituto, compete, ainda: 

- Cumprir e fazer cumprir a IegisIacao que cornpoe o regime de previdência 

de que trata esta Lei; 

II - Convocar as reuniOes do Conselho Administrativo e Fiscal quando 

necessário, presidir e orientar Os respectivos trabalhos, mandando Iavrar as 

respectivas atas: 

Ill - Designar, nos casos de ausências ou irnpedimentos temporários dos 

Conseiheiros, e fazer constar os nomes dos ser,idores que os substituiräo; 

IV - Representar o IPREMBE em suas relaçOes corn terceiros; 

V - Elaborar o orçamento anual e plurianual do IPREMBE; 

VI - Constituir comissôes; 

VII - Celebrar e rescindir acordos, convénios e contratos em todas as suas 

modalldades, inclusive a prestaçao de serviços por terceiros, observadas as 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administraçao; 

VIII - Autorizar, conjuntarnente corn os Conseiheiros, as aplicaçOes e 

investirnentos efetuados corn os recursos do Instituto e corn os do patrimônio geral 

do IPREMBE, seguindo orientacoesjunto ao MPS. 

IX - Avocar o exame e a soluçäo de quaisquer assuntos pertinentes ao 

UJ 'I:1 
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Art. 57 - Ao Gestor do instituto compete, também: 

I - Conceder os beneficios previdencarios de que trata esta Lei, 

II - Promover Os reajustes dos beneficios na forma do disposto nesta Lei; 

Ill - Administrar e controlar as acoes administrativas do IPREMBE; 

IV - Praticar Os atos referentes a inscriçäo no cadastro de segurados ativos, 

inativos, dependentes e pensionistas, bern como a sua exclusão do mesmo 

cadastro; 

V:-  Acompanhar e controlar a execuçao do piano de beneficios deste regime 

de previdênca e do respectivo piano de custeio atuarial, assim como as respectivas 

reavaliacOes; 

Vi - Gerir e elaborar a folha de pagamento dos beneficios; 

VII .- Requisitar e aprovar o cáiculo atuarial; 

SecaoV 

Das Competências do Financeiro 

Art. 58- Ao Tesoureiro compete: 

- Controiar as acoes referentes aos servicos gerais e de patrimônio; 

II -. Praticar os atos de gestâo orcamentária e de planejamento financeiro; 

III Controiar e discipiinar Os recebimentos e pagamentos; 

IV- Acompanhar o fiuxo de caixa do IPREMBE, zelando pela sua 

solvabilidade; 

V - Coordenar e supervisionar os assuntos relacionados corn a area contábii; 

VI - Avaliar a performance dos gestores das apHcaçOes financeiras e 

investimentos; 

Vii - Eiaborar politica e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos 

financeiros, a ser submetido ao Conseiho de Administracao e Fiscal pela Diretoria 

Executiva; 

Viii - Administrar os bens pertencentes ao IPREMBE; 

IX - Administrar os recursos hurnanos e Os servicos gerais, inclusive quando 

prestados por terceiros. 
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X- Emitir mensalmente ao Conselho Fiscal relatôrios de todas as atividades 

relacionadas nos incisos I, II, Ill, IV, V1  VI, VII, VIII e IX deste artigo 

CAPITULO VI 

DO PLANO DE BENEFICIOS 

Secao I 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuicão 

Art. 59 - 0 servidor pUblico municipal que tenha ingressado no servico 

püblico em cargo efetivo ate a data de entrada em vigor desta Lei poderá aposentar-

se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

7. 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem e 57 (cinquenta e sete) 

anos de idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçäo, se homem e 30 (trinta) anos de 

contribuicão, se mulher; 

Ill - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servico püblico e 05 (cinco) anos 

no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e contribuicao junto ao IPREMBE; e 

IV - Somatório da idade e do tempo de contribuicao, incluidas as fraçoes, 

equivalente a 99 (noventa e nove) pontos, se homem e 89 (oitenta e nove) pontos, 

se mulher, e, observado o disposto nos §§ 10  e 20. 

§10  A pontuaçao a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada 

inicio de ano de I (urn) ponto, ate atingir a limite de 105 (cento e cinco) pontos, se 

homem, e.100 (cern) pontos, se mulher; 

§210  A idade e o tempo de contribuicao serão apurados em dias para o 

cálculo do somatôrio de pontos a que se referern o inciso V do caput e o §10. 

§30  Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 

tempo de efetivo exercicio das funcoes de magistêrio na educacao infantil e no 

ensino fundamental e médio, as requisitos de idade e de tempo de contribuiçäo de 

que tratamos incisos I e II do caput seräo: 

- 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, e 52 (cinquenta e dois) 

anos de idade, se mulher; 

II .- 30 (trinta) anos de contribuiçao, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de 
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contribuicao, se mulher; 

§40  0 somatôrio da idade e do tempo de contribuiçao de que trata a inciso V 

do cap Ut para as pessoas a que se refere o §30, incluidas as fracOes, será de 94 

(noventa e quatro) pontos, se homem, e 84 (oitenta e quatro) pontos, se mulher, e, 

aos quais serão acrescidos, a partir da data de publicaçao desta Lei, de I (urn) 

ponto a cada inicio de ano, ate atingir o limite de 100 (cern) pontos, se homem e 92 

(noventa e dois) pontos, se mulher; 
§50 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 

neste artigo corresponderão: 

- A totalidade da remuneracao do servidor püblico no cargo efetivo em que 

se der a aposentadoria, observado o disposto no §70,  para o servidor pUblico que 

tenha ingressado no servico pübhco em cargo efetivo ate ai de dezembro de 2003 e 

que nao ten ha feito a opcao de que trata o §16 do art. 40 da Constituiçao Federal, 

desde que ten ha, no minimo, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 62 

(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e, ou, para os titulares do cargo de 

professor de que trata o §30, 60 (sessenta) anos de idade, se homem e 57 

(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher; 

!I: - Ao valor apurado na forma da lei, para o servidor ptblico näo 

contemplado no inciso I. 

§60  Os proventos das aposentadorias concedtdas nos termos do disposto 

neste artigo não seräo inferiores ao valor a que se refere o § 20  do art 201 da 

Constituicao Federal e serâo reajustados 

.1 De acordo corn o disposto no art. 71  da Emenda Constitucional n° 41, de 

19 de dezembro de 2003, se cum pridos os requisitos previstos no inciso I do § 510; ou 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 

hipotese prevista no inciso U do § 5°, 

§7° Considera-se remuneraçao do servidor pub lico no cargo efetivo, para 

fins de cálculo dos prove ntos de aposentadoria corn fundamento no disposto no 

inciso I do §50  do presente artigo ou no inciso I do §20  do art. 20 da Emenda 

Constitucional n° 103/2019, o valor constituido pelo subsidio, pelo vencimento e 

pelas vantagens pecuniárias perrnanentes do cargo, estabelecidos em lei, 

- acrescidos dos adicionais de carater individual e das vantagens pessoais 
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permanentes, observados as seguintes critérios: 

Se o cargo estiver sujeito a variaçoes na carga horária, o valor das 

rubricas que refletem essa variacao integrarà o cãlculo do valor da remuneraçâo 

do servidor püblico no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 

considerando-se a media aritmética simples dessa carga horária proporcional ao 

nUmero de anos completos de recebirnento e contribuiçao, continuos ou 

intercalados, em relacao ao tempo total exigido para a aposentadoria; 

Se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 

vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situacao similar, o 

valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneracao do servidor püblico 

no cargo efetivo mediante a aplicacao, sabre o valor atual de referenda das 

vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da media aritmética simples do 

indicador, proporcional ao nimero de anos completos de recebimento e de 

respectiva contribuiçao, continuos ou intercalados, em relaçao ao tempo total 

exigido, para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepcao da 

vantagem. 

§80 Aplicam-se as aposentadorias dos servidores do MunicIpio as normas 

constitucionais e infraconstitucionais anteriores a data de entrada em vigor desta Lei, 

ressalvadas as normas incompativeis corn a redaço atribu Ida por esta Lei. 

§90 Estende-se o disposto no § 90  as normas sobre aposentadoria de 

servidores, pCibDcos incompativeis corn a redacão atribuida par esta Lei aos § 
40, 40-A, 40-B e 41-C do art. 40 da Constituicao Federal. 

• Seçãoll 

• Da aposentadoria por incapacidade permanente para o trabaiho 

Art. 60 - A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabaiho e 

devida ao segurado ativo que for considerado, mediante pericia oficial realizada pela 

IPREMBE ou por ela designada, incapacitado definitivamente para o exercicio de 

seu cargo e insusceptivel de readaptacao para o exerciclo de outro cargo. 

§1° A readaptação de que trata o caput deste artigo deverã ser feita em 

cargo de atribuiçoes e responsabilidades compativeis corn a limitaçäo que tenha 
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sofrido o segurado em sua capacidade fisica ou mental, venficada em inspeçäo 

realizada pela Junta Médica Oficial do Munictpio; 

§2° Acidente em serviço e aquele ocomdo no exercicio do cargo, que se 

relacione, direta ou indiretamente, com as atnbuicOes deste, provocando lesão 

corporal ou perturbaçao funcional que cause a perda ou reduçao, permanente ou 

temporaria, da capacidade para o trabalho. 

Art. 61 - A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será 

precedida do gozo de licenca para tratamento de saUde, pelo perfodo de 24 (vinte e 

quatro) meses, e dependerá de laudo emitido por pericIa médica oficial realizada 

pelo IPREMBE ou por eta designada, no qual constará a doenca, corn o respectivo 

cOdigo de Classificaçao Intemacional de Doencas (CID) e a declaraçao de 

incapacidade permanente para o trabalho, observado o seguinte: 

- Expirado o perlodo máximo de licença para tratamento de saüde e nâo 

estando em condiçOes de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o segurado será 

aposentado por incapacidade permanente para o trabalho; e 

II - Em caso de doença ou acidente em que seja constatada a 

impossibilidade de reabilitaçao ou readaptaçao, corn base em laudo conclusivo da 

pericia médica oficial realizada pela IPREMBE ou por eta designada, a 

aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será concedida ao 

segurado, independentemente de licença para tratamento de saüde. 

Art. 62. A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho sett 

devida a partir da data consignada em laudo medico pericial do servIço medico 

oficial do IPREMBE, ou por eta designada, que declarar o segurado incapaz 

permanentemente para o exercicio do cargo, observada, ainda, a legislaçao vigente 

na respectiva data. 

§10  0 orgao de ongem do segurado devera remeter Os autos do processo 

de aposentadoria por incapacidade permanente para a trabalho no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados do recebimento do laudo medico pericial do serviço 

medico oficial da IPREMBE, ou por ela designada, devendo ser verificada a 

responsabilidade civil e penal de quem der causa. 
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§20  0 segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho 

em decorrência de alienacao mental deverá ser representado pelo seu curador, 

mediante apresentaçao do termo de curatela, ainda que provisório, ou de 

autorizaçao judicial para tomada de decisão apoiada. 

§30  Será obrigatoria a reavaliacao médico-pericial para o aposentado por 

incapacidade permanente para o trabalho, que será efetuada a cada 5 (cinco) anos, 

para verificacäo da continuidade das condicoes que ensejaram a concessäo da 

aposentadoria, excepcionadas as hipôteses em que o servico medico oficial 

estabeleca prazo inferior. 

§40. 0 segurado aposentado por incapacidade permanente para o trabalho 

corn idade inferior a 75 (setenta e cinco) anos será submetido a avaliaçâo médica 

periódica nos 15 (quinze) primeiros anos de aposentadoria, para atestar a 

permanéncia das condicoes que lhe causaram a incapacidade laboral. 

§50. 0 aposentado por incapacidade permanente para o trabalho pode, 

ainda, ser:, convocado, a qualquer momento, a critério da administraçao, corn 

antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, para ser submetido a pericia médica, nos 

casos de suspeita de vinculo corn outro regime previdenciário apôs a inativacâo, 

independenternente dos prazos previstos nos §§ 30 e 40  deste artigo. 

§61. Havendo recusa do aposentado em submeter-se a pericia médica 

oficial, após ser convocado e cientificado dos termos deste parágrafo, será 

determinado: 

- 0 bloqueio do pagamento de seus proventos, apos 90 (noventa) dias 

contados do recebimento da notificacao para efetuar nova pericia; e 

II - A suspensäo da aposentadoria, apôs 60 (sessenta) dias contados da 

data do bloqueio do beneficio. 

§ 7° Sendo efetuada a pericia médica de que trata este artigo, Os proventos 

de aposentadoria seräo: 

- Desbloqueados e liberados no prazo de ate 4 (quatro) dias üteis; e 

!! - Incluldos na folha de pagamento do mês subsequente ao da 

regularizacao, corn relaçäo aos pagamentos suspensos. 

§80  A não reahzaçao de pericia rnédica no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir do 10  (primeiro) més do bloqueio do pagamento dos proventos, 
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implicará no cancelamento do beneficio prevsdenciário, assegurados o contraditório 

e a amp la defesa 

§9° No transcurso do periodo da aposentadoria por incapacidade 

- - permanente para o trabaiho, se for verificada, por intermédlo de laudo medico 

pericial do servico oficial do IPREMBE ou por ela designada, a cessação dos 

-. 
motivos de doenca determinantes da aposentadoria, cessar-se-á o beneficio de 

aposentadoria por incapacidade permanente, sendo o segurado revertido ao 

respectivo cargo publuco que desempenhava ao se aposentar, valendo como 

a documento, para tal fim, o certufucado de capacidade laboral fornecido pelo lnststuto 

de Previdênc,a Municipal de Berizal - IPREMBE. 

§100  0 aposentado por incapacidade permanente para o trabalho que voltar 

a exercer quatquer atividade laboral terã o beneficio cessado a partir da data do 

retorno, observado o devido processo legal. 

§11° Caso o segurado seja portador de doenca prevista no rol do art. 60, 

inciso XIV, da Lei federal n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, o serviço medico 

oficial do IPREMBE, ou por ela designado, deverá consignar no laudo medico 

pericial ,a jdentificacao da moléstia que [he garante a isencao do Imposto de Renda 

Retido naFonte. 

Secao Ill 

Da Aposentadoria Compulsôria 

Art. 63 - 0 segurado ativo será aposentado compulsoriamente aos 75 

(setenta, e cinco) anos de idade, corn proventos proporcionais ao tempo de 

contribuiçao, observado o disposto nesta Lei. 

§10  E facultada ao segurado ativo a opçao por regra de aposentadoria mais 

benéfica, implernentada em data anterior a aquisiçäo do direito a aposentadoria 

compulsôria. 

§20  A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente da 

IPREMBE, corn efeito a partir do dia imediato aquele em que o servidor atingir a 

idade-limite de permanência no servico pUblico; 
§30 0 segurado ativo fica imediatamente afastado de suas funçOes a partir 
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da data em que atungir a idade-hmite, sob pena de responsabshdade do titular do 

setor de gestão de pessoas de seu orgao de orugem ou de qualquer outro agente 

pubhco que o mantuver no servuço ou autonze a sua permanencua 

Art. 64 - Os proventos de aposentadoria compulsória serâo calculados na 

forma do art. 84 da presente Lei. 

Secao IV 

Aposentadoria Especial 

Art. 65 - 0 segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço püblico em 

cargo efetivo ate a data de entrada em vigor desta Lei, cujas atividades tenham sudo 

exercudas corn efetiva exposuçäo a age ntes quimucos, fusucos e buolOgicos prejuducuaus 

A saüde, ou associacão desses agentes, vedada a caracterizaçäo por categoria 

profissional ou ocupaçao, desde que cumpridos o tempo minimo de 20 (vinte) anos 

de efetivo exerciclo no serviço püblico e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 

for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei federal n° 8.213, de 

24 de juiho de 1991, poderao aposentar-se quando o total da soma resultante da 

sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposiçao forem, 

respectivamente, de: 

- 66 (soma da idade, tempo de atividade especial e tempo de contribuiçao 

comum), para as atividades especiais de 15 anos; 

II - 76 (soma da idade, tempo de atividade especial e tempo de contrubuuço 

comum), para as atividades especiais de 20 anos; 

III 86 (a soma da idade, tempo de atividade especial e tempo de 

contirubicao comum), para atividades especiais de 25 anos. 

§11' A idade e o tempo de contribuicão serão apurados em dias para o 

cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput deste artigo. 

§20  0 valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma 

do art. 22 desta Lei. 
§30 Dentre o perlodo de atividade especial exercido, vocé deve ter, no 

minimo: 
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I —20 anos de efetivo exerciclo pübhco; 

Il —5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 

Ill —Necessãrio o municipio apresentar o LTCAT (Laudo Técnico das 

CondicOes Ambientais) e PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciârio). 

Seção V 

Da Pensäo Por Morte 

Art. 66 - A pensao por morte concedida a dependente de segurado do 

Regime Prôprio de Previdência, serâ equivalente a uma cota familiar de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor 

ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na 

data do Obito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, 

ate o máximo de 100% (cern por cento). 

§10  As cotas por dependente cessarâo corn a perda dessa qualidade e näo 

seräo reversIveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cern por 

cento) da pensão por morte quando o nimero de dependentes remanescente for 

igual ou superior a 5 (cinco). 

§211  Na hipótese de existir dependente invâlido ou corn deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente 

a: 

1.  - 100% (cern por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 

servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 

permanente na data do Obito, ate o limite máximo de beneficios do Regime Geral de 

Previdência Social; e 

II,- Uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 

(dez) pontos percentuais por dependente, ate o rnáximo de 100% (cern por cento), 

para o valor que supere o lirnite máximo de beneficios do Regime Geral de 

Previdência Social. 

§30  Quando nâo houver mais dependente inválido ou corn deficiência 

intelectual, mental ou grave, o valor da pensao será recalculado na forma do 

disposto no caput e no §10. 
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§40  0 tempo de duracao da pensao por morte e das cotas individuals por 

dependente ate a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificaçao e 

as condicoes necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na 

presente Lei e no art. 77 da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§50  Para o dependente inválido ou corn deficléncia intelectual, mental au 

grave, sua condicao pode ser reconhecida previamente ao ôbito do segurado, por 

meio de avaliacao biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, observada revisäo periôdica na forma da Iegislaçao. 

§60  Equiparam-se a fllho, para fins de recebimento da pensão por morte, 

exclusivamente o enteado e o men or tutelado, desde que comprovada a 

dependência econômica. 

Art. 67 - 0 direito a pensäo por morte configura-se na data do falecimento do 

segurado, sendo o benefIcio concedido corn base na leg islação vigente nessa data. 

Art. 68 - A pensao por morte serâ devida aos dependentes do segurado do 

RPPS que falecer, aposentado ou em atividade, a contar da data: 

I - Do óbito, quando requerida ate 30 (trinta) dias apos o falecimento; 

II - Do trânsito em julgado da decisão judicial que declarar a ausência ou a 

morte presurnida do segurado, quando requerida ate 30 (trinta) dias a contar do 

trânsito em julgado da mesma; 

Ill - Do trânsito em julgado da decisao judicial que reconheceu a união 

estável ou a dependéncia econômica, quando requerida ate 30 (trinta) dias a contar 

do trânsito em julgado da mesma. 

§10  Havendo pluralidade de dependentes corn direito ao beneficio, a pensão 

por morte será repartida entre eles, em partes iguais, ressalvadas as do ex-cônjuge, 

do (a) ex—companheiro (a) ou do cônjuge separado de fato corn direito a pensão 

alimenticia, que nao serão superiores ao valor dos alimentos fixados em decisão 

judicial ou em escritura extrajudicial, conforme dispäe o art. 74 desta Lei. 

§20 0 pagamento de diferenças de parcelas da pensao será feito med iante 

disponibilidade financeira e cronograma estabelecido pelo ôrgao responsável pelo 

pagamento da pensao por morte, respeitado o limite rnâximo de 12 (doze) parcelas. 
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§31  Em razão de demanda judicial para inclusäo de novo pensionista, sendo 

a IPREMBE devidamente citada ou comunicada pelo ôrgao de representaçao judicial 

do Muncipio de Berizal, quando este for parte, deverá a autarquia providenciar a 

reserva de cota em favor do possivel beneficiário, corn observância do disposto no 

inciso III do caput e § 10  deste artigo, corn vistas a garantir futuro pagamento da 

cota-parte do beneficio, em caso de êxito do demandante. 
§40 Na hipótese prevista no §30  deste artigo, em caso de sucumbência do 

demandante ou extincao do processo sem resolucao do mérito, a cota-parte 

reservada será paga ao(s) pensionista(s) prirnitivo(s), corn efeito retroativo a 
efetivacao da reserva. 

Art. 69 - E vedada a concessäo de pensão por morte para filho ou enteado, 

salvo Se for na condiçao de invélido, além da idade de 21 (vinte e urn) anos, mesmo 

que seja. estudante universitário. 

Art. 70- 0 direito A pensao por morte extingue-se: 

I—. Para o cônjuge, com pan heiro (a), o ex-cônjuge, ex - companheiro (a) ou o 

cônjuge separado de fato, corn direito a recebimento de pensão alimenticia do 

segurado falecido: 

Por novo casamento ou estabelecimento de qualquer outra nova uniäo 

estável; 

Se for comprovada, a qualquer tempo, simulaçao, fraude ou qualquer 

outra causa de nulidade no casamento ou na uniao estável ou a formalizaçao 

desses corn o fim exclusivo de constituir beneficio previdenciário, apuradas em 

processo judicial; 

Corn o decurso de 4 (quatro) meses do óbito, se ele ocorrer sern que o 

segurado ten ha vertido 18 (dezoito) contribuicoes mensais ou o casamento ou a 

união estâvel tiver sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do 

segurado; e 

Transcorridos os seguintes perlodos, estabelecidos de acordo corn a 

idade do pensionista na data de Obito do segurado, depois de vertidas 18 (dezoito) 
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contribuiçoes mensais e possua, no mmnimo, 2 (dois) anos de casamento ou de 

uniâo estável: 

3 (trés) anos, corn menos de 21 (vinte e urn) anos de idade; 

6 (seis) anos, entre 21 (vinte e urn) e 26 (vinte e seis) anos de 

idade; 

10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade; 

15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 

idade; 

20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e urn) e 43 (quarenta e trés) 

anos de idade; e 

Por prazo indeterminado, corn 44 (quarenta e quatro) ou mats 

anos de idade. 

II - Para o filho, o enteado, o menor tutelado e 0 irmão: 

Pelo implemento da maioridade previdenciária, ao cornpletar 21 

(vinte e urn) anos de idade; 

Pela ernancipacão; e 

C) Pelo casamento; 

III - Para o fllho, o enteado, o rnenor tutelado e o irmâo que sejarn inválidos 

ou ten ham deficiência intelectual, mental ou grave: 

Corn a cessaçao da invalidez; e 

Pelo afastamento da deficiência; 

IV - Para os dependentes a que se referem Os incisos V a VIII do art. 13 

desta Lei, pela cessacao da dependéncia econômica, devido: 

Ao recebirnento de outro beneficio previdenciário, de valor superior a I 

(urn) salãrio rnmnimo nacional, em qualquer regime de previdência ou de 

rendimentos de qualquer natureza que garantam sua subsisténcia; 

A ernancipacao, nos termos da lei civil; e 

0 casamento ou união estãvei 

V - Para os deperidentes em geral: 

a) Pelo falecimento; 
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Pela condenaçao criminal por sentenca corn trânsito em julgado, como autor, 

coautor ou participe de homicIdio doloso, ou de tentativa desse crime, 

cometido contra a pessoa do instituidor, ressalvados os inimputaveis; 

Pela renUncia expressa; e 

Pelo não cumprimento de qualquer dos requisitos ou condiçoes estabelecidas 

nesta Lei. 

§10  Ocorrendo a extinção do direito a pensão por morte nas hipôteses 

previstas no caput deste artigo e existindo pensionistas remanescentes, o beneficio 

será recalculado na forma do art 84 desta Lei 
- - §20  A pensao por morte, instituida em decorrência do ôbito do segurado do 

RPPS, finalizará corn a extincao da Ultirna cota-parte. 

§ 30  Nos casos de concessao de pensao por morte a dependente corn 

tempo de duraçao determinado, o recálculo da cota-parte de beneficiario 

remanescente será efetuado, de ofIcio, pela IPREMBE, nos termos do regulamento. 

§4°  Na hipótese de extincao do direito a pensao por morte de qualquer 

dependente, não prevista no § 30  deste artigo, o recálculo será realizado mediante 

solicitaçao do pension ista remanescente a IPREMBE. 

§50, Serào aplicados os prazos previstos na alinea "d" do inciso I deste 

artigo, se o Ôbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza, de doenca 

profissional ou do trabaiho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) 

contribuiçOes mensais ou comprovacao de 2 (dois) anos de casamento ou união 

estável. 

§61  Sendo o cônjuge, 0(a) companheiro(a) ou o ex-cônjuge, 0(a) ex - 

companheiro (a) ou o cônjuge separado de fato, corn direito a recebimento de 

pensao alimenticia do segurado falecido, declarado invâhdo permanentemente para 

qualquer atividade laboral, devidamente atestada por laudo da pericia médica do 

servico medico oficial da IPREMBE, OU POT ela designada, não serão aplicados a 
concessão do beneficio de pensao POT morte os prazos constantes das ailneas "C" e 

"d" do inciso I deste artigo, exceto se cessar a incapacidade permanente. 

§70  0 tempo de contribuicao a regime prôprio de previdéncia social, o 

sistema de protecao social dos militares ou ao Regime Geral de Previdéncia Social 

será considerado na contagern das 18 (dezoito) contribuicoes mensais referidas nas 
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alIneas "c" e 'd" do inciso I deste artigo. 

Art. 71 - Observado a disposto no art. 82 desta Lei, poderã ser concedida so 

fllho mais de uma pensao por morte, exclusivamente quando: 

- As pensoes do mesmo instituidor forem decorrentes do exercIclo de 

cargos acumuláveis na forms do art. 37 da Constituiçao Federal; e 

II - Se tornar beneficiário de pensao instituida em razäo do ôbito do pai e da 

mae. 

Paragrafo inico. 0 disposto no caput deste artigo se aplica, no que couber, 

ao enteado e ao menor tutelado desde que comprovada a dependência econâmica 

para corn o segurado do RPPS. 

Art. 72 - E vedada a acumulacao de mais de uma pensäo por morte deixada 

por cônjuge, companheiro (a) ou ex-cônjuge, ex - companheiro (a) ou o cônjuge 

separado de fato, corn direito a recebimento de pensao alimenticia do segurado 

falecido, no âmbito do RPPS, ressalvadas as pensaes do mesmo instituidor 

decorrentes do exercicio de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituiçao 

Federal. 

§ jO Será admitida a acumulaçao de: 

Pensao por morte deixada par cânjuge ou companheiro de urn regime de 

previdência social corn pensao por morte concedida por outro regime de previdência 

social ou corn pensäes decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 

e 142 da Constituicao Federal; 

II Pensao por morte deixada por cônjuge ou companheiro de urn regime de 

previdéncia social corn aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 

Previdéncia Social ou de regime prôprio de previdência social ou corn proventos de 

inatividadedecorrentes das atividades militares de que tratam as arts. 42 e 142 da 

Constituicao Federal; ou 

Art. 73 - Para concessão do beneficlo de pensao por morte sos 

depende rites do segurado falecido, a corn provaçao da dependência econômica e da 

união estável poderá ser realizada administrativarnente, obedecendo aos requisitos 
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legalmente exigidos, sem prejuizo de apreciacao judicial, observando-se as 

disposicoes constantes dos paragrafos deste artigo. 

§10  As provas de união estável e de dependência econôrnica exigem inicio 

de prova material contemporânea dos fatos, prod uzido em periodo nao superior a 24 

(vinte e quatro) meses anterior a data do óbito. 

§2° Considera-se companheiro (a) a pessoa quo, sern ser casada civilmente 

ou impedida legalmente, mantenha corn o segurado uniâo estável, a ser 

comprovada pela apresentaçào dos seguintes documentos, corn observâricia do 

disposto no § 80  deste artigo: 

- Certidäo do nascimento de filho havido em corn urn; 

II— Certidäo de casamento religioso; 

Ill - Cornprovaçäo do compra e venda de imôvel em conjunto; 

IV - Disposiçoes testamentárias; 

V - Declaraçào de união estável feita pelos conviventes registrada em 

cartório; 

VI - Prova de mesmo domicIlio; 

VII - prova do encargos domésticos evidentes e existéncia de sociedade ou 

comunhão nos atos da vida civil; 

: Vill  - Procuracao ou fianca reciprocarnente outorgada; 

IX - Conta bancária conjunta; 

X - Registro em associaçao de qualquer natureza, onde conste o 

interessado como dependente do segurado; 

XI - declaracao do Imposto de Rend a do segurado, em quo conste o 

interessado como seu dependente; 

XII - apôlice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do 

seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; e 

XIII - inscricao em instituiçäo do assistência médica da qual conste o 

segurado como titular e o interessado como dependente. 

§30  Nas hipôteses previstas nos incisos X a XIII do § 20  deste artigo, também 

fazem prova os documentos quo constem o interessado como titular e o segurado 

como dependente. 

§40  A comprovacao da unio estãvel se dará pela apresentaçao de, no 
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minimo, trés documentos relacionados no § 2° deste artigo, acompanhados por 

côpia da certidão de nascimento do instituidor da pen são, quando solteiro, ou da 

certidão de casamento, quando casado e separado de fato, atualizada nos ültimos 3 

(trés) meses. 

§50  A depend ência econômica do (a) fliho (a), do cônjuge, do ex-cônjuge, do 

ex - companheiro (a) ou do cônjuge separado de fato, corn direito a recebirnento de 

pensao alimenticia do segurado falecido ou do (a) companheiro (a), este (a) Ultimo 

(a) desde que sejam atendidos os requisitos dos §§ 21, 40  e 60  deste artigo, é 

presumida e a dos demais dependentes deve ser comprovada nos termos do § 60 

deste artigo. 

§ 60  A corn provacao da dependência econômica far-se-6 por meio dos 

seguintes documentos: 

I - Declaraçao de Imposto de Renda do segurado, em que conste o 

interessado como seu dependente; 

U - Disposiçóes testamentárias em beneficio do interessado; 

III - Comprovantes de depôsitos ou transferências continuos de valores, 

devidamente identificados, efetuados pelo instituidor da pensao ern conta bancária 

do (a) requerente, nos ültimos 6 (seis) meses anteriores ao óbito; 

IV - Comprovantes de pagamentos de aluguéis ou despesas domésticas 

continuas pelo instituidor da pensao em beneficio do (a) requerente, devidamente 

identificados, nos ültimos 6 (seis) meses anteriores ao ôbito; 

V - Comprovantes de pagamentos continuos pelo instituidor da pensao de 

mensalidades escolares do (a) requerente; 

VI - Declaraçao emitida pelo INSS de nâo inscrição pelo exerciclo de 

atividade de fihiacão obrigatória e de não recebimento de beneficio previdenciário 

superior a I (urn) salário minimo nacional; e 

VII - inscricao em instituicao de assistência médica da qual constem o 

segurado como titular e o interessado como dependente. 

§70  A comprovacao da dependéncia econômica se dará pela apresentaçao 

de, no minimo, 3 (trés) documentos relacionados no § 610  deste artigo. 

§60  0 IPREMBE, diante da análise e valoraçao da documentacao 

relacionada nos §§ 20  e 60  deste artigo, considerando-a insuficiente para 
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comprovacäo da união estável ou da dependência econômica, poderá solicitar a 

apresentacao de documentos especificos ou que a uniäo estável ou a dependencia 

econôrnica sejam declaradas judicialmente. 
§90 0 pedido inicial para con cessäo de pensao por morte, instruido corn 

decisão judicial transitada em julgado, corn efeitos declaratórios, exarada apôs o 

óbito do segurado instituidor, que reconheceu a uniäo estãvel ou a dependência 

econômica, dispensará a adocao dos procedimentos constantes neste artigo. 

Art. 74 - A pensao concedida a ex-cônjuge, a ex—companheiro (a) ou a 

cônjuge separado de fato corn direito e efetivo recebimento de pensao alimenticia, 

definida judicialmente ou legalmente, será: 

- No rnesmo percentual fixado judicialmente ou legalmente para os 

alimentos, quando nao houver outros dependentes; e 

II - Em caso de divisão de pensäo corn outros pensionistas, sua cota-parte 

não poderá ser superior ao percentual dos alimentos fixados judicialmente ou 

legalmente. 

Art. 75 - 0 pensionista na condicao de inválido ou que tenha deficiência 

intelectual, mental ou grave, deverâ submeter-se, periodicamente, a pericia oficial da 

IPREMBE ou por esta designada. 

§11  0 pensionista acometido de alienacao mental deverá ser representado 

pelo seu curador, med ante apresentacao do termo de curatela, ainda que provisório. 

§20  Seri obrigatOria a reavaliaçao pericial para o pensionista de que trata o 

caput deste artigo a cada 5 (cinco) anos, para verificacao da continuidade das 

condiçOes que ensejaram a concessâo da pensao por morte, excepcionadas as 

hipótesesem que a pericia oficial estabeleca prazo inferior. 

§30  0 pensionista de que trata 0 caput deste artigo serâ submetido a 
avaliacao médica periOdica, na forma do § 20  deste artigo, nos primeiros 15 (quinze) 

anos da concessäo do beneficio para atestar a permanência das condiçôes que Ihe 

causaram a incapacidade laboral. 

§40  0 pensionista de que trata o caput deste artigo pode, ainda, ser 

convocado, a qualquer momento, a critério da administraçao, corn antecedência 
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minima de 30 (trinta) dias, para ser submetido a pericia oficial, nos casos de 

suspeita de vinculo corn outro regime previdenciário apôs a concessão do beneficio, 

independentemente dos prazos previstos nos §§ 21  e 30  deste artigo. 
§50 Havendo recusa ou inércia do pensionista em submeter-se a pericia 

oficial, será determinado: 

- 0 bloqueio do pagamento de sua pensão, apôs 90 (noventa) dias 

contados do recebimento da notificaçao para efetuar nova pericia; e 

II - A suspensão da pensao, apôs 60 (sessenta) dias contados da data do 

bloqueio do beneficio. 

§ 60  Sendo efetuada a pericia oficial de que trata este artigo, a pen são por 

morte será: 

I - Desbloqueada e liberada no prazo de ate 4 (quatro) dias üteis; e 

II - Inclulda na foiha de pagamento do mês subsequente ao da 

regularizaçao, corn relação aos pagamentos suspensos. 

§70  A nao realizacao de pericia oficial no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir do 10  (prirneiro) mês do bloqueio do pagamento da pensao, 

implicarã no cancelamento do beneficio previdenciário, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

§80 Quando a pericia oficial da IPREMBE, ou por ePa designada, constatar a 

cessacao da causa da invalidez ou da deficiência intelectual, mental ou grave do 

pensionista, a pensao será cancelada, assegurado o coritraditôrio e da ampta 

defesa. 

Art., 76 - No será concedida pensao por morte aos dependentes de ex - 

segurado. 

Art. 77 - A pensão por morte poderé ser objeto de renüncia. 

Art. 78 - A concessão da pensao por morte não serã protelada pela falta de 

habilitacao de possivel dependente e qualquer posterior inclusão produzirá efeitos 

nos terrnos do art. 68 desta Lei. 
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Art. 79 - Näo faz jus a pensao por morte o dependente que houver sido 

autor, coautor ou partIcipe de crime doloso seguido de morte contra o segurado, 

ainda que na forma tentada, desde o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Art. 80 - A habilitaçäo e a concessão de pensao por morte ao conjuge 

excluem e impede a habilitaçao e a con cessäo de pensao ao dependente na 

qualidade de companheiro (a), excepcionada a hipótese constante do art. 81 desta 

Lei. 

Art. 81 - Após a concessâo da pensao por morte ao cônjuge sobrevivente e 

ao companheiro (a), sendo apresentadas provas de que havia separaçao de fato na 

ocasiäo doObito do segurado, a IPREMBE deverá realizar auditoria previdenciária, 

assegurado o contraditôrio e a ampla defesa, objetivando o cancelamento do 

benefIcio previdenciário concedido, caso fique comprovada a existência de fato 

imped itivo a con cessão. 

Seçâo VI 

Do reajuste dos beneficios 

Art. 82 - Os beneficios de aposentadoria e de pensao por morte concedidos 

corn fundarnento na Ernenda Constitucional federal n° 103, de 2019, e nas 

disposicoes desta Lei serâo reajustados na mesma época e nos mesmos indices 

aplicados aos beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social. 

Art. 83 - So excepcionados da regra constante no art. 82 desta Lei, sendo 

reajustados de acordo corn o disposto no art. 70  da Emenda Constitucional federal n° 

41, de 19 de dezembro de 2003, os beneficios de aposentadoria concedidos nos 

termos: 

I - Dos arts. 40, § 60, inciso I, ou 20, § 20, inciso I, da Emenda Constitucional 

federal n° 103, de 2019; e 

II - Dos arts. 59, § 61, inciso I, desta Lei. 

CAPITULO VII 
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DlsPosIcOEs GERAIS SOBRE Os BENEFICIOS 

Art. 84 - No cáicuio dos proventos das aposentadorias proporcionais, será 

considerada a media aritmética simples das maiores remuneraçoes utilizadas como 

base para as contribuicoes do segurado aos regimes de previdência a que esteve 

vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o periodo contributivo desde 

a competéncia juiho de 1994 ou desde a do inicio da contribuiçao, se posterior 

aqueia competéncia. 

§113  Para os efeitos do disposto no caput, sero utilizados Os valores das 

remuneraçôes que constituIram base para as contribuicaes do servidor aos regimes 

de previdéncia, independentemente do percentual da aliquota estabelecida ou de 

terem sido estas destinadas para o custelo de apenas parte dos beneficios 

previdenciários, inclusive nos perlodos em que houve isencao de contribuicao ou 

afastamento remunerado do cargo, desde que este seja considerado como de 

efetivo exerciclo. 

§ 20  A gratificacao natalina, considerada para fins contributivos nos termos 

desta Lei, no integrará a media das remuneraçôes de contribuicao para efeito do 

cálcuio de que trata 0 caput deste artigo. 

§ 30. Na hipOtese da nao instituiçao de contribuiçao para o Instituto durante o 

periodo referido no caput, considerar-se-á, como base de cáiculo dos prove ntos, a 

remuneração do segurado no mesmo periodo, inclusive naqueles em que houve 

afastamento remunerado, desde que este seja considerado como de efetivo 

exerccio. 

§4°. As rem uneraçoes consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 

terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo corn a variacao integral do 

Indice fixado para a atualizacao dos salários-de-contribuiçao considerados no 

cátculo dos benefIcios do Regime Geral da Previdéncia Social. 
§50 Os valores das remuneraçoes a serern utilizadas no cálculo de que trata 

este artigo serão corn provados med iante documento fornecido pelos órgäos e 

entidades gestoras dos regimes de previdéncia aos quals o servidor esteve 

vinculado. 

§61, Para os fins deste artigo, as remuneraçOes consideradas no cálculo da 
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media, apôs a atualização dos valores, nos termos deste artigo, näo poderao ser: 

I - Inferiores ao valor do salário-minimo nacionat; ou 

II - Superiores ao limite mâximo do salário-de-contribuição, quanto aos 

meses em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 

§70  Os proventos de aposentadoria calculados de acordo corn o caput, por 

ocasião de sua concessao, nao poderao exceder a remuneracao do respectivo 

segurado, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

§80  As maiores remuneracoes de que trata o caput serão definidas depois 

de aplicados Os fatores de atualizaçäo e da observância, mês a mês, dos limites 

referidos no § 6°. 

§91  Havendo, a partir de julho de 1994, lacunas no perlodo contributivo do 

segurado por ausência de vinculaçäo a regime previdenciário, esse periodo será 

desprezado no cálculo de que trata este artigo. 

§100  Para o cálculo de proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

considerar-se-á a fraço cujo numerador será o total desse tempo em dias e o 

denominador, o tempo, também em dias, necessário a respectiva aposentadoria 

voluntária, corn proventos integrals, no cargo considerado. 

§110  A fracao de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o valor 

dos proventos calculados na forma do caput, observando-se, previamente, a 

aplicaçao do limite de que trata o § 70  deste artigo. 

Art. 85 - Independe de carência a concessão de beneficios previdenciários 

pelo IPREMBE, ressalvadas a aposentadoria prevista nos art. 61, que observará o 

prazo minimo previsto naquele artigo. 

Paragrafo ünico. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessäo da 

aposentadoria mencionada no caput, o tempo de efetivo exercicio no cargo em que 

se dará a aposentadoria deverâ ser cumprido no cargo efetivo que o servidor titular 

na data imediatamente anterior a da concessäo do beneficio. 

Art. 86 - Ressalvada a aposentadoria compulsoria, a aposentadoria vigorará 

a partir da data da publicacao do respectivo ato. 
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Art. 87 - Para fins de concessão de aposentadoria pelo Instituto de 

Previdéncia Municipal dos Servidores Püblicos Efetivos do MunicIpio é vedada a 

contagem de tempo de contribuiçao ficticio. 

Art. 88 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis 

na forma da Constituicao da RepUblica, será vedada a percepcao de mais de uma 

aposentadoria por conta do IPREMBE. 

Art. 89 - Desde que devidamente certificado e sem ressalvas, será 

computado, integralmente, o tempo de contribuiçao no servico püblico federal, 

estadua!, distrital e municipal, prestado sob a egide de qualquer regime juridico, bern 

como o tempo de contribuiçao junto ao Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da lei. 

Art. 90 - Aplicam-se aos beneficios garantidos pelo IPREMBE as regras da 

prescrição quinquenal estabelecidas no Decreto Federal n° 20.910, publicado no 

DOU de 08/01/1932. 

Art. 91 - Qualquer dos beneficios previstos nesta Lei será pago diretamente 

ao titular, ou, no seu impedimento, ao seu representante legal ou procurador corn 

mandato especifico, nas seguintes hipôteses: 

- Ausência, comprovada med iante dectaracao escrita do outorgante 

indicando o periodo de ausência; 

II - Moléstia contagiosa, comprovada através de atestado medico que 

evidencie a situacao do outorgante; ou 

Ill - Impossibilidade de locomocao, devendo a outorga ser acompanhada de: 

Atestado medico que comprove tal situaçao; 

Atestado de recolhimento a prisao, emitido por autoridade cornpetente, 

nos casos de privaço de liberdade; 

Deciaração de internaçao em casa de recuperaço de dependentes 

quimicos, quando for o caso. 

§ 10  Na hipOtese de pagamento ao procurador, o mandato especifico näo 
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poderá exceder de 12 meses, renovâveis. 

§ 20  0 valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos 

seus dependentes habilitados a pensao por morte, ou, na falta deles, aos seus 

sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 

Art. 92 - Serão descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos 

dependentes: 

-0 valor devido pelo beneficiârio ao Municipio; 

II - 0 valor da restituiçao do que tiver sido pago indevidamente pelo Instituto 

de Previdéncia Municipal de Berizal; 

Ill -.0 imposto de renda retido na fonte; 

IV - A pensão de alimentos prevista em decisão judicial: 

V - Consignaçoes em favor de terceiros, observado o limite máximo de 30% 

do valor do benefIcio, incidentes exciusivamente nas hipóteses dos seguintes 

beneficios: 

a) Aposentadoria; 

b)Pensao por morte. 

Pargrafo Unico. As consignaçOes de que trata o inciso V dar-se-do a critério 

da administração e corn reposição de custos. 

Art. 93 - Concedida a aposentadoria ou pen são será o ato publicado e 

submetido a apreciação do Tribunal de Contas dos Municipios. 

Paragrafo ünico. Caso o ato de concessão nao seja registrado pelo Tribunal de 

Contas, o beneficio será imediatamente revisto e promovidas as medidas juridicas 

pertinentes. 

Art. 94 - Fica vedada a celebraçao de convênio, consórcio ou outra forma de 

associacao para a concessão dos beneficios previdenciários de que trata esta Lei. 

DOS BENEFICIOS TEMPORARtOS 

Art. 95 - Fica limitado ao pagamento de aposentadorias e pensâo por morte. 

50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

Caberá ao Tesouro Municipal arcar corn Os benéficos temporários: incapacidade 

temporária para o trabalho, salário-rnaternidade, salário-famHia e auxilio-reclusâo. 

Da Gratificaçao Natalina 

Art. 96 - A gratificacao natailna, a ser paga em dezembro, será devida 

àquele que, durarite o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria e pensao por 

morte, pagos pelo Instituto de Previdência Municipal de Berizal. 

§ 10  A gratificaçao de que trata o caput será proporcional ao nümero de 

cornpetências em que houve o pagamento de beneficios pelo Instituto de 

Previdência Municipal dos Servid ores Pthlicos Efetivos do Municlpio. 

§2° Cada competência corresponderá a uns doze avos, e terá por base o 

valor do beneflcio do mês de dezembro, exceto quando este encerrar-se antes desta 

competência, quando o valor será o do mês da cessacao. 

§ 30  A fracao igual ou superior a 15 dias será considerada como uma 

competência, salvo se já considerada pelo Regime Juridico dos Servidores, para fins 

de pagamento da gratificacao natalina dos servidores ativos. 

Do Abono de Permanência 

Art. 97. 0 servidor titular de cargo efetivo que ten ha corn pletado as 

exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade 

poderá fazer jus a urn abono de permanência equivalente, no maxima, ao valor da 

sua contribuicao previdenciária, ate completar a idade para aposentadoria 

compulsOria. 

§ 10. 0 abono de permanência será devido a contar do requerimento formal 

do servidor e da sua opcao expressa pela permanéncia em servico, sendo condiçao 

para pagamento o cumprimento dos requisitos para aposentadoria nos termos do 

cap Ut e do paragrafo primeiro. 

Da Concessào e do Pagamento de Beneficio Previdenciário 
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Art. 98. A concessão, fixaçao, manutencao e o pagamento dos beneficios 

previdenciãrios obedecerão as normas prevstas nesta Lei e na Constituicão 

Republicana. 

§10  Para o cumprimento do disposto neste artigo serao publicados no placar 

da Prefeitura, os atos de concessão de aposentadoria, pensão. 

§20  0 ato de concessão de beneficios previdenciários, quando determinado 

pela legislacao municipal, será remetido ao Tribunal de Contas dos Municipios para 

controle e registro. 

§30  0 ato de concessão de beneficio vigorará a partir da data de publicaçao 

do respectivo extrato no Diário Oficial, exceto no caso de concessao de 

aposentadorias computsôria e por invalidez e pensao, corn efeito retroativo, e nas 

demais hipóteses previstas nesta Lei. 

§40  0 ato que conceder o beneficio indicarâ, dentre outros dados que se 

mostrem necessários, a fundamentação legal de sua concessão e fixaçao, seu valor, 

salvo quando a fixaçao se der por ato especifico posterior a concessão, no caso de 

pensao 0 :'1a10r individualizado por cota-parte, se for o caso, e o regime a que ficará 

sujeita a revisão ou atualização dos proventos e da pen são por morte. 

§50  0 ato de concessäo de aposentadoria para o servidor do Poder 

Executivoe Leg islativo, são da atribuição da autoridade corn petente para sua prática 

no âmb Ito do respectivo Poder, observado o seguinte: 

- Concedida a aposentadoria ou a transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, o ato de concessão será remetido ao IPREMBE para 

analisar os requisitos materials a ele pertinentes; 

ll.-  Caso se verifique indIclo de irregularidade no ato de concessão, o 

IPREMBE procederá a sua irnpugnação junto a autoridade concedente, ou 

judicialmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do referido ato, 

prorrogáveis fundamentadamente por igual periodo, permanecendo o beneficiário na 

foiha de pagamento do Poder ou ôrgão de origem; 

Ill - Aprovado o ato de concessão, nos termos do inciso I deste parágrafo, e 

procedida a, inclusão dos proventos em folha de pagamento, será ele encaminhado 

ao TCE para controle e registro; 

IV - Na hipótese de a autoridade concedente nao adotar as medidas 
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saneadoras suscitadas na impugnacao de que trata o inciso II deste paragrafo, o 

processo respectivo sera remetido ao CMP, para deliberacao 

- - § 60  0 ato de concessào da pensao e dos demais beneficios previdenciarios, 

- ressalvado o disposto no § 50, para Os dependentes dos servid ores dos Poderes 

Executivo e Legislativo, e de competência da IPREMBE, assim como o respectivo 

pagamento e sua manutenção. 

§ 70  0 processo de aposentadoria deverá ser instruldo, caso tenha havido 

averbacao de tempo de contribuiçâo, corn a copia da CTC ou, quando for o caso, da 

CTS que originou a respectiva averbacao 

Art. 99 - 0 pagamento dos beneficios previdenciários do pessoal ativo, 

inatvo e pensionistas vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo, será 

processado no IPREMBE, corn recursos financeiros e orçamentários originados dos 

respectivos Poderes e orgaos autônomo, observando o disposto do art. 30  da EC no 

41 de 2003. 

§ 10  Para a operacionalizaçao das atividades descritas no caput, cada Poder 

deverá encaminhar o resumo das folhas de pagamento dos beneficios 

previdenciarios, contendo todas as vantagens e descontos dos respectivos inativos e 

pensionistas, assum como a informacao detalhada do valor das contribuiçôes 

previdenciarias dos respectivos servidores ativos, ate o dia 20 (vinte) de cada mês 

Art. 100 - Ressalvados Os casos de direito adquirido e de concessao de 

aposentadorias decorrentes de cargos acumulaveis na forma da Constituiçao 

Repubhcana, e vedada a percepção cumulativa, a conta dos regimes de que trata 

esta Le,, dos seguintes beneficios previdenciarios, garantido o dureito de opçao 

- Aposentadoria corn auxilio-doença; 

II - Mais de uma aposentadoria; 

Ill - Salario-maternidade corn auxiho-doença, e 

IV - Mais de urna pensao 

§1° A vedaçao do inciso IV do caput nao se aplica ao fliho, quando se tornar 

beneficiário de pensao instituda por morte do pai e da mae. 

§20  Os proventos de aposentadoria e as pensoes previdenciãrias, por 

ocasiäo de suas concessôes, näo poderao exceder a remuneração do servidor no 
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cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 

concesso da pensao por morte 

Art. 101 - Os proventos de aposentadoria nao poderão ser fixados em valor 

inferior ao salário minimo nacional 

Art 102 - Aos inativos e pension istas sera pago o decimo terceiro salario ou 

a gratificaçao natahna equivalente ao valor dos proventos ou da pensäo por morte, 

nos mesmos termos definidos pela lei reitora do beneficio ao pessoal efetivo em 

atividade. 

Parágrafo inico. No ano da ocorrência do fato gerador ou da extincao do 

beneficio,  previdenciario, o calculo do decimo terceiro salario ou da gratificacao 

natalina, a cargo do RPPS, obedecerá a proporcionalidade da manutencão do 

beneficio no correspondente exercIcio, por mês decorrido ou fraçäo igual ou superior 

a 15 (quinze) dias, equivalendo a 1/12 (uns doze avos). 

Art 103 - 0 titular de beneficio previdenciário devera comunicar quaisquer 

eve ntos que importem em seu cancelamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 

data da sua ocorréncia, sob pena das responsabilidades civil e penal. 

Parágrafo inico. Em caso de Obito do titular, a comunicação deverá ser 

efetuada por seus sucessores no prazo estipulado no caput. 

Art 104 - 0 titular do Registro Civil de Pessoas Naturais do Municipio fica 

obrigado a comunicar ;& IPREMBE, ate o dia 10 (dez) de cada mês, o registro dos 

ôbitos ocorridos no més imediatamente anterior, devendo da relaçäo constar a 

fihiaçao, a data e o local de nascimento da pessoa falecida. 

§10  No caso de näo haver sido registrado obito, devera o titular do Registro 

Civil de Pessoas Naturais comunicar esse fato ao IPREMBE, no prazo estipulado 
• no caput deste artigo. 

§ 20  A comunicacao deverá ser feita por meio de formulãrio para 

cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado e aplicado nas informacoes 

prestadas ao Sistema de Obito - SISOB - Gerenciado pelo Ministério da Previdência 
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Social, nos termos do art. 68, §§ 30 e 40, da Lei federal n° 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

Art. 105 - Nenhum benefIcio previdenciário poderá ser criado, majorado ou 

estendido, sem a correspondente fonte de custelo e previsäo legal. 

Art. 106 - 0 pagamento das parcelas relativas a beneficios efetuados corn 

atraso par responsabilidade do IPREMBE será atualizado pelo indice definido no 

regulamento, no periodo compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e 

o mês do seu efetivo pagamento. 

Art. 107 - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sern ser 

casada ou legalmente impedida, mantenha corn o filiado, uniâo estável reconhecida 

por sentenca transitada em julgado, nos termos da legislação em vigor. 

§10, A dependéncia econômica do cônjuge, fllho e da (0) companheira (0) e 

presumida e a dos demais dependentes deve ser comprovada por meio de sentença 

ou decisão judicial, que constituirá em urn dos requisitos constantes em regulamento 

e obrigatOrios para fundamentar a concessão da pensao. 

§20  A pensao concedida a ex-cOnjuge ou a ex - companheiro (a) corn direito 

a pensão alimentIcia serã: 

I - No mesmo percentual fixado judicialmente para os alimentos, quando não 

houver outros dependentes; 

II - Em caso de divisâo de pensão corn outros pensionistas, sua cota-parte 

nao poderá ser superior ao percentual dos alimentos fixados judicialmente. 

§3° 0 pensionista na condicao de inválido deverá submeter-se, 

periodicamente, a pericia da junta rnédica previdenciária do IPREMBE, ou por esta 

designada, sob pena de suspensao do benefIcio, nos termos do regulamento. 

§4°,A pensao por morte sornente será devida ao dependente inválidos e a 

invalidez for atestada antes da perda da qualidade de dependente e confirmada por 

pericia médica do IPREMBE, ou por esta designada. 

§50  Não será concedida pensao por morte aos dependentes de ex - 

segurado. 
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§60  A pensao por morte poderá ser objeto de renncia. 

§71  A concessão da pensao por morte nao será protelada pela falta de 

habihtaçao de possivel dependente, e qualquer posterior inclusäo de dependente 

somente produzirá efeitos a partir da data do requerimento. 

§80  Não faz jus A pensão por morte o dependente que houver sido autor, 

coautor ou participe de crime doloso seguido de morte contra o segurado, ainda que 

na forma tentada, desde o trânsito em julgado da sentenca condenatOria. 

§90  A habilitacao e concessão de pensao por morte ao cônjuge exclui e 

impede a habititacao e concessão de pensao ao dependente na qualidade de 

companheiro (a). 

Art. 108 - E assegurada a concessäo de aposentadoria e pensao, a qualquer 

tempo, aos segurados e seus dependentes que, ate a entrada em vigor desta Lei, 

tenham cumprido Os requisitos para a obtencao desses beneficios, corn base nos 

critérios da legislacao entâo vigente. 

Art. 109 - Por lei complementar especifica de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo municipal, poderá ser institu (do regime de previdência complementar para 

Os servidores municipais titulares de cargo efetivo, observado o disposto no art. 202 

e seus parágrafos da Constituicao Republicana, no que couber, por intermédio de 

entidade fechada de previdência complementar, de natureza pUblica, que oferecerá 

aos respectivos participantes pianos de benefIcios somente na modalidade de 

contribuiçao definida. 

§ 10  Somente apôs a aprovaçao da tel complementar de que trata 

o caput poder-se-á fixar, para o valor das aposentadorias e pensoes a serem 

concedidas pelo RPPS o limite máximo estabelecido para os beneficios do RGPS de 

que trata o art. 201 da Constituiçao Republicana. 

§ 20  Somente mediante sua prévia e expressa opcao, o disposto neste artigo 

poderá ser aplicado ao servidor que houver ingressado no servico pübtico municipal 

ate a data da publicaçao da tel complementar instituidora do correspondente regime 

de previdéncia complementar. 

Art. 110 - 0 segurado aposentado nao poderá renunciar a sua a posentad oria 
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para aproveitar o respectivo tempo de contribuiçao em outro cargo de provimento 

efetivo de filiacao obrigatória aos regimes de que trata esta Lei, ou em outro regime 

de previdência social. 

Art. 111 - Poderäo ser descontados dos benefIcios previdenciários: 

- As contribuicoes e valores devidos aos RPPS pelo beneficiário; 

II - As restituiçOes de valores de beneilcios recebidos indevidamente, 

observado o disposto nesta Lei, salvo pagamento superior ao limite previsto 

mediante autorizaçao expressa do beneficiário; 

Ill —0 imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as disposiçOes legais; 

IV - A pensao de alimentos decorrente de decisão judicial; 

§ 10  A restituiçâo de importância recebida indevidamente por beneficiário, 

nos casos corn provados de dolo ou fraude, deverá ser feita de uma so vez, corn 

acréscirno previsto no art. 33 desta Lei, sem prejuizo da aplicacao das sançôes 

administrativas e penais. 

§ 20  A restituicao de importância paga indevidamente ao beneficiário por 

cuf pa administrativa do IPREMBE dar-se-á de forma parcelada, após correção de 

I % (urn por cento) de juro ao rnês, nao podendo cada parcela ser superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do beneficio em man utençao. 

§ 30 Quando o nUmero de parcelas for superior ao nUmero de rneses que 

restam para a extinçâo da pensao, não será observado o limite de que trata o § 20  

para que a quantidade de parcelas seja compativel corn o periodo restante de 

fruiçao do benefIcio de pensao. 

§ 40  No caso de revisão de beneficios de que resultar valor superior ao que 

vinha sendo pago, em razão de erro administrativo, a diferenca será paga apôs 

correçäo prevista no art. 32 desta Lei. 

§ 50  Os débitos previdenciãrios não quitados pelo segurado serão devidos 

ao RPPS pelos beneficiários da pensao por morte, e, na fatta destes, pelos 

sucessores do segurado na forma da lei civil. 

§ 61  A falta de quitacao dos débitos apurados conforrne previsto neste artigo 

implicará a inscricao dos mesmos ern dIvida ativa. 
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Art. 112 - Os direitos e beneficios decorrentes da presente Lei poderão ser 

requeridos a qualquer tempo, prescrevendo täo-somente as prestaçOes ou 

diferenças exigiveis ha mais de 5 (cinco) anos. 

Art. 113 - E de 5 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou acao de segurado ou dependente para a revisão do ato de concessâo de 

beneficio, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da prime ira 

prestaçäo ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisäo 

administrativà definitiva que indeferiu o pedido. 

Art. 114 - 0 direito do IPREMBE de anular Os atos administrativos de que 

deco rram efeitos favorâveis para Os seus segurados ou dependentes decai em 10 

(dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé do 

segurado, dependente ou beneficiàrio. 

§ 10  No caso de efeitos patrimoniais continuos, o prazo decadencial contar-

se-a da percepcao do primeiro pagamento. 

§ 2° Qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação 

a validade do ato é considerada exercicio do direito de anular. 

Art. 115 - 0 direito de o IPREMBE apurar e constituir seus créditos 

previdenciários extingue-se apôs 5 (cinco) anos, contados: 

- Do primeiro dia do exercicio seguinte âquele em que o crédito poderia ter 

sido constituido; 

II - Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 

vicio formal, a constituiço de crédito anteriormente efetuada. 

Art. 116 - 0 beneficio será pago diretamente ao beneficiário por crédito em 

conta em banco oficial ou conveniado corn o Municipio, salvo se o beneficiário for 

con siderado absolutamente incapaz, quando o pagamento poderá ser feito a 

cOnjuge, pai, mae ou curador por periodo não superior a 6 (seis) meses, sendo que, 

apos este prazo, somente em conta bancária em nome do beneficiário. 

Paragrafo Cinico. Em caráter excepcional, o beneficio poderá ser pago 

mediante ordern de pagamento, corn autorizacao expressa do Diretor Presidente em 

conjunto corn o Diretor Financeiro. 
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Art. 117 - 0 ato de concessäo dos beneficios desta Lei será assinado em 

conjunto pelo Diretor Presidente e o Diretor de Previdência, ou na falta deste pelo 

Diretor Administrativo e Financeiro da IPREMBE. 

Art. 118 - 0 valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente 

aos seus dependentes habilitados a pensao por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil. 

Art. 119 - Os procedimentos administrativos relativos a concessão dos 

beneficios previdenciários previstos nesta Lei serào disciplinados em Portaria a ser 

expedida pelo Presidente do IPREMBE, depois da aprovaçäo do CMP. 

§ 10. A apresentaçao de documentacao incompleta, nos termos do ato de 

que trata o caput, nâo pode constituir motivo de recusa para a autuacao do pedido 

do benefIcio, ficando sua anâlise prejudicada ate a cumprimento da diligencia 

saneadora. 

§ 20  0 prazo para cumprimento da diligência de que trata o § 10  será de 30 

(trinta) dias, contado a partir do recebimento da notificaçao, sendo que, caso o 

segurado ou dependente nao cumpram este prazo, o processo será arquivado, sem 

anãlise meritôria. 

Art. 120 - Para o câlculo dos proventos das aposentadorias será observado 

o disposto no art. 10  da Lei federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§10  Os periodos de tempo utilizados no cálculo de que trata este artigo serão 

considerados em nmero de dias. 

§20  Na ausência de contribuicao do servidor näo titular de cargo efetivo, 

vinculado a Instituto ate dezembro de 1998, será considerada a sua remuneraçao no 

cargo ocupado no periodo correspondente. 

§30  Os proventos cacuIados de acordo corn o eaput, por ocasião de sua 

concessão, nao poderão ser inferiores ao salário minimo vigente na êpoca da 

concessão, nem superior a base de contribuicao do respectivo segurado no cargo 

efetivo em que se der a aposentadoria, respeitado o direito adquirido. 
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§41D As pensOes em fruiçao ate a data de 31 de dezembro de 2003 derivadas 

- 

dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentadoserâo revistas na 
- - 

mesma proporçao e data, sempre que se modificar a remuneracao dos servidores 
• 

- em atividade, inclusive em decorréncia de transformacao ou reclassificaçao de cargo 

ou funçao em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

- 

§50  No cálculo de que trata este artigo deverão ser consideradas as 

remuneraçOes pagas retroativarnente em razão de determinacao legal, 

administrativa ou judicial, sobre as quais hajam incidido as aliquotas de contribuicao, 

bern como as red ucoes de base de cálculo das contribuicoes em razâo de restituiçâo 

de valores descontados do segurado. 

Art 121 - 0 servidor ocupante de cargo efetivo podera optar pela inclusäo na 

base de contribuiçao de parcelas remuneratorias percebidas em decorréncia de local 

de trabalho, de exercIclo de cargo em comissâo ou funcao de confianca, para efeito 

de cálculo dos proventos pelas regras previstas no art. 40 da Constituiçao 

Republucana e art 21  da Emenda Constitucional n° 41, de 2003, respeutada, em 

qualquer hipotese, a limutacao estabelecuda na alinea c do art 12 

§11  A opcao de inclusâo deverá ser formaluzada expressamente pelo 

servidor junto ao IPREMBE, produzindo seus efeitos a partir da data do 

req uerimento, vedada a opçao retroativa. 

§20  Não assiste ao servidor optante o direuto de restutuuçäo de valores da 

contribuscao sobre a verba transitoria se optar por regra de aposentadoria diversa 

das prevustas no caput 

CAPITULO VIII 

DA EscRfTuRAcAo CONTABIL 

Art. 122 - 0 Instituto de Previdência Municipal de Berizal observará as 

normas de contabilidade especificas que lhe forem aplicáveis. 

Art.123 - Será mantudo registro unduvuduahzado dos benefic;ários, que 
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conterá: 

I - Nome; 

II - Matricula; 

III - Rernuneração de contribuiçao, més a mes; 

IV - Valores mensais e acumulados da contribuicao do servidor ativo, inativo 

e do pensionista; e 

V - Valores mensais e acumulados da contribuiçao do municiplo. 

IV - Valores das contribuicoes previdenciárias mensais e das acumutadas 

nos meses anteriores do servidor ativo, inativo e do pensionista, bern corno do 

Municiplo, suas autarquias e fundaçoes. 

Parágrafo ünico. Aos servidores ativos, inativos e aos pensionistas, quando 

for o caso, será enviado, anualmente, ou disponibilizado por meio eletrônico, extrato 

previdenciário contendo as informacoes previstas neste artigo. 

CAPITULO IX 

DAS DISPoSIcOES GERAIS, FINAlS E TRANSIT6R1AS 

Art. 124. 0 conceito de Municiplo, para Os efeitos desta Lei, compreende. 

1.  - Na Administracao direta, o Poder Executivo e o Poder Legislativo; 

II -.Na administracao indireta, as autarquias e as fundacoes. 

Art. 125 - Os recursos vinculados ao Instituto de Previdência Municipal dos 

Servidores Efetivos do Municiplo somente poderao ser utilizados para pagamento 

dos beneficios previdenciários previstos nesta Lei. 

§10. Ficam excepcionadas as despesas corn a administraçao e a gestäo do 

Regime, as quais nâo poderao exceder o lirnite para as despesas administrativas. 

§20. 0 limite para as despesas administrativas referido no parágrafo anterior, 

denominado de taxa de administracao, e de 2% do valor total das remuneraçaes, 

proventos e pensoes dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas vinculados 

ao Instituto de Previdência Municipal dos Servidores Efetivos do MunicIpio, 

relativamente ao exercIcio financeiro anterior. 
§30. As despesas excepcionadas pelo §10, possiveis de serern custeadas 
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corn recursos vinculados ao Instituto de Previdéncia Municipal de Berizal, observado 

o lirnite estabelecido pelo §211, deverâo ser dimensionadas quando do estudo atuarial 

anual, de forma que as aliquotas de contribuiçao definidas permitam o ingresso de 

recursos suficientes para a sua cobertura. 

Art 126 - Os recursos depositados nas contas do IPREMBE deverão ser 

aplicados conforme detemiinacâo do Ministério da Previdência em contas do 

Instituto de Previdência Municipal dos Servidores PUblicos Efetivos do Municipio 

Art. 127 - Os atuais componentes do Conseiho Municipal de Previdência, do 

Corn ité de Investimentos e o Gestor Administrativo e Financeiro, ou equivalente, 

cumprirao seus mandatos junto as respectivas funcoes nos prazos da legislaçao ate 

entao vigente, sendo observadas as regras desta Lei, quanto as suas substituicoes e 

corn petências, a contar da sua entrada em vigor. 

Art. 128- Revoga-se a Lei Municipal n° 150 de 2007. 

Art. 129 - Esta lei entra em vigor no primeiro dia do més seguinte ao 

nonagésimo dia posterior ;N sua publicaçao. 

Berizal-MG, 23 dejunho de 2022. 


